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Ofício nº 26/2018/QUIXADA/NASQ/DIRQUIXADA/REITORIA-UFC

 

Assunto: Total de refeições consumidas no RU de Quixadá do período de 01/10 a 08/11/2018

 

 

À Senhora

Idalina Sampaio Muniz Gomes de Mattos

Proprietária da Empresa ISM GOMES DE MATTOS EIRELI

 

 

Prezada Senhora,

Vimos por meio deste, mui respeitosamente, encaminhar a Vossa Senhoria relatório do SIPAC
referente às refeições efetivamente consumidas no período de 01/10 a 08/11/2018 no Refeitório
do campus de Quixadá da Universidade Federal do Ceará, conforme consta no contrato nº
43/2017, decorrente do pregão eletrônico nº 49/2016, firmado entre ISM Gomes de Mattos EIRELI
e esta autarquia federal (P16310/2017-23).

Anexo também encaminhamos a Tabela de Avaliação dos Serviços Prestados preenchida de
acordo com as ocorrências do período, conforme consta no Anexo VI do edital de licitação. De
acordo com essa tabela, a nota mensal de avaliação é igual à 100,0 que implica em pagamento
de 100% dos serviços prestados no período acima referido.

Sem mais para o momento, nos colocamos a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais que porventura se façam necessários.

 

Atenciosamente,

Anexos: I - Tabela avaliação de serviços prestados 01 10 a 08 11 (SEI nº0475625);

            II - Tabela quantitativo de refeições servidas 01/10 a 08/11 (SEI nº0473975).

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CONCEICAO
DURAN, Nutricionista, em 09/11/2018, às 14:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0471052 e o código CRC 8E02A0A6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23067.067773/2018-34

SEI nº 0471052
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QUANTITATIVO DE REFEIÇÕES SERVIDAS RU DA UFC EM  QUIXADÁ 2018

CAMPUS DA UFC EM QUIXADÁ

ALMOÇO – OUTUBRO / 2018 
DATA 1 2 3 4 5 8 9 10 11 12 15 16 17 18 19 22 23 24 25 26 29 30 31 TOTAL 

QUIXADÁ 508 495 522 502 386 372 412 502 419 0 0 418 531 520 472 376 419 281 191 165 390 464 518 8863

JANTAR- OUTUBRO / 2018
DATA 1 2 3 4 5 8 9 10 11 12 15 16 17 18 19 22 23 24 25 26 29 30 31 TOTAL 

QUIXADÁ 338 331 316 306 219 264 267 271 197 0 0 268 293 297 218 291 241 185 140 0 287 316 296 5341

TOTAL DE REFEIÇÕES - OUTUBRO 2018 14204

ALMOÇO – NOVEMBRO / 2018 
DATA 1 2 5 6 7 8 TOTAL 

QUIXADÁ 448 0 455 475 480 485 2343

JANTAR- NOVEMBRO / 2018
DATA 1 2 5 6 7 8 TOTAL 

QUIXADÁ 227 0 288 283 294 325 1417

TOTAL DE REFEIÇÕES – NOVEMBRO 2018 3760

TOTAL DE REFEIÇÕES – 01/10 a 08/11/2018 17964
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UNIVERSEDADE 	 TABELA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
FEDERAL DO CEARÁ .. 

CAMPUS DE QUIXADÁ PERÍODO: 01.10.18 a 08.11.18 

IRREGULARIDADE 

DATA DE OCORRÊNCIA 

TOTAL CONDIÇÃO 
NÍVEL DE 

CRITICIDADE 
INDICE PP OUTUBRO NOVEMBRO 

1 2 3 4 5 8 9 10 11 12 15 16 17 18 19 22 23 24 25 26 29 30 31 1 

I 

5 6 7 8 

1 Mudança de cardápio sem aviso prévio de 48h 0 Por registro LEVE 0.1 0 

2 Não encaminhar o cardápio mensal até o dia 15 do 
mês anterior para análise da equipe de Nutrição 0 Por registro LEVE 0.2 0 

3 
Não encaminhar a lista de ingredientes, a 
composição nutritional e a ficha técnica dos 0 Por registro LEVE 0.2 0 

4 

Não fornecer material de limpeza adequado e em 
quantidade suficiente para as operações de 
higienização nos Refeitórios da UFC 

0 Por registro LEVE 0.2 0 

5 

Manter um número insuficiente de funcionários 

nos Refeitórios da UFC para acompanhar todos os 
turnos das refeições e desempenhar as funções 
necessárias, de acordo com as exigências do 

0 
Por dia e 
por registro, 

cumulativa 
mente 

MEDIO 0.3 0 

6 
Não substituir mão-de-obra faltosa em até 2 (duas) 
horas, a partir do seu registro 

0 
Por dia e 
por registro, 
cumulativa 
mente 

MEDIO 0.3 0 

7 

Atrasar em prazo superior à 15 minutos o início da 
distribuição das refeições, salvo por motivo de 
força maior ou caso fortuito 

0 

Por dia e 
por registro, 
cumulativa 

mente 

MEDIO 0.3 0 

8 
Deixar de indicar preposto ou indicá-lo sem 
capacidade de tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos 

0 Por registro MÉDIO 0.3 0 

9 

Deixar de manter em perfeita condição de uso 

equipamentos e utensílios de cozinha de 
propriedade da UFC ou da contratada necessários 

ao serviço prestado 

0 Por registro MÉDIO 0.3 0 

10 

Falta de preparações que não possuam opções 
equivalentes por um prazo superior à 15 minutos 

durante o horário da distribuição das refeições 
0 Por registro MÉDIO 0.3 0 

11 

Permitir que quaisquer dos empregados que 
prestam serviço à contratante, exerçam suas 
atividades sem uniforme, com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado. 

0 Por registro MÉDIO 0.3 0 

12 

Apresentar laudos técnicos de análise 

microbiológica de alimentos, superfícies, 
equipamentos e manipuladores com parãmetros 

acima dos estabelecidos pela legislação. 

0 Por registro GRAVE 0.4 0 

13 

Deixar de substituir imediatamente após sua 

oficialização, empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades da 
contratante. 

0 Por registro GRAVE 0.4 0 )fVtj 

(<Y'✓̀ .~i~tl~t~.t.9,c, 
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IRREGULARIDADE 

DATA DE OCORRÊNCIA 

TOTAL CONDIÇÃO 
NÍVEL DE 

CRITICIDADE 
INDICE PP OUTUBRO NOVEMBRO 

1 2 3 4 5 8 9 10 11 12 15 16 17 18 19 22 23 24 25 26 29 30 31 1 5 6 7 8 

14 
Paralisaçao do atendimento no prazo superior a 15 

minutos devido à falta de alimentos 

Por dia e 

por registro, 

cumulativa 

mente 

15 

Ocorrêncla de surto de Doença Transmitida por 
Alimentos (DTAs) em decorrência do consumo da 

alimentaçao oferecida pela CONTRATADA. 

0 

Por dia e 

por registro, 
cumulativa 

mente 

GRAVÍSSIMO 2 0 

16 

Suspender ou interromper, no todo em parte, 

salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratados. 

0 

Por dia e 

por registro, 

cumulativa 

mente 

GRAVÍSSIMO 2 0 

17 
Descumprimento total ou parcial de qualquer uma 

das demais cláusulas do Contrato, Edital, Termo de 

Referência e seus anexos 
0 Por registro LEVE 0.2 0 

WCW.A 4''✓w f 	i 
1 ~ ;J/-1 	̀~/~L 	1 

P13 
 

N
M NMA 

0 

100.0 
Ana Cláudia Conceição Duran 

Nutricionista - SIAPE1477720 

UFC -Campus Qui:cadá.. 

ITEM OBSERVAÇÕES: 

Sem ocorrências no período de 01/10 a 08/11/2018. 

a) 	NMA com valor igual ou superior a 97, implica em pagamento de 100% dos serviços prestado no mês verificado; 
L\ 	 - 	 ^ 	 '.. , unNu~a cul Nagmncnw uc 777° uw ae~viçw N~exauu~ nu ine~ vennCauu; 

c) NMA com valor maior ou igual a 90 e inferior a 94, implica em pagamento de 98% dos serviços prestados no mês verificado; 

d) NMA com valor maior ou igual a 86 e inferior a 90, implica em pagamento de 97% dos serviços prestados no mês verificado; 
,.. 

 

e) NMA com valor maior ou igual a 82 e inferior a 86, implica em pagamento de 96% dos serviços prestados no mês verificado; 

f) valor maior ou igual a 78 e inferior a 82, implica em pagamento de 94% dos serviços prestados no mês NMA com verificado; 

g) NMA com valor maior ou igual a 74 e inferior a 78, implica em pagamento de 92% dos serviços prestados no mês verificado; 

h) NMA com valor inferior a 74, implica em pagamento de 90% dos serviços prestados no mês ês verificado. 	 ~ 	~ 
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E-mail - 0475695

Data de Envio: 
  09/11/2018 14:26:28

De: 
  UFC/E-mail da Unidade <nutricao@quixada.ufc.br>

Para:
    Coordenador RU <franzeac@hotmail.com>
    Coordenadora do NAS <diana@ufc.br>
    Diretor campus Quixadá <daviromero@ufc.br>
    Diretora divisão de Nutrição/Coord RU <natalia.vasconcelos@ufc.br>
    Faturamento ISM <faturamento@ism.ind.br>
    Fiscal suplente <glaucobranco@gmail.com>
    ISM Quixadá <quixada@ism.ind.br>
    Nutrição Quixadá <nutricao@quixada.ufc.br>
    proprietária ISM <idalina@ism.ind.br>
    Vice-diretora campus Quixadá <andreia.ufc@gmail.com>

Assunto: 
  Quantitativo de refeições servidas de 01/10 a 08/11/2018

Mensagem: 
  Prezada Senhora Idalina,
Encaminhamos para fins de faturamento a tabela com o quantitativo de refeições servidas de 01/10 a 08/11/2018 no
campus de Quixadá, bem como a tabela de avaliação dos serviços prestados no referido período para fins de
faturamento. Solicitamos a gentiliza de confirmar o recebimento desta mensagem.
Atenciosamente,
Ana Cláudia Conceição Duran
Nutricionista

Anexos:
    Tabela_0475625_tasp.pdf
    Oficio_0471052.html
    Tabela_0473975_QUANTITATIVO_DE_REFEICOES_SERVIDAS_OUT_2018.pdf
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Nutrição Quixadá <nutricao@quixada.ufc.br>

NOTA FISCAL E CERTIDÕES
2 mensagens

Setor de Faturamento - ISM <faturamento@ism.ind.br> 12 de novembro de 2018 15:40
Para: Nutrição Quixadá <nutricao@quixada.ufc.br>

Boa Tarde.

segue em anexo a nota fiscal e certidões referente ao mês de outubro.

Por favor, confirmar recebimento.
--
Att, Ismael Farias // André Vieira - Setor Faturamento.

w w w .ism.ind.br // Fone: (85)3111-0850 / (85) 99738-1331

R. Major Ladislau Lourenço, 11 - Jangurussu, Fortaleza - CE, 60870-760

De: "Nutrição Quixadá" <nutricao@quixada.ufc.br>
Para: "Faturamento ISM" <faturamento@ism.ind.br>
Enviadas: Segunda-feira, 12 de novembro de 2018 14:42:39
Assunto: Re: Quantitativo de refeições servidas de 01/10 a 08/11/2018

Boa tarde,
Confirmo o recebimento desta mensagem. Não compreendi o texto. Vocês querem que eu informe o valor?
Se for assim, o valor das 17964 refeições consumidas no campus da UFC em Quixadá é R$ 128.694,98.
Esse total corresponde a R$ 79.226,42 referente aos 11.206 almoços e R$ 49.468,56 dos 6.758 jantares.
Atenciosamente,

Em seg, 12 de nov de 2018 às 13:02, Setor de Faturamento - ISM <faturamento@ism.ind.br> escreveu:
boa tarde.
o valor correto é de:

Por favor, confirmar recebimento.
--
Att, Ismael Farias // André Vieira - Setor Faturamento.

w w w .ism.ind.br // Fone: (85)3111-0850 / (85) 99738-1331

R. Major Ladislau Lourenço, 11 - Jangurussu, Fortaleza - CE, 60870-760

De: "Nutrição Quixadá" <nutricao@quixada.ufc.br>
Para: "Faturamento ISM" <faturamento@ism.ind.br>, "Idalina" <idalina@ism.ind.br>
Enviadas: Segunda-feira, 12 de novembro de 2018 13:57:25

Assunto: Re: Quantitativo de refeições servidas de 01/10 a 08/11/2018
E-mail comunicação sobre total a pagar ISM (0479040)         SEI 23067.067773/2018-34 / pg. 7
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Assunto: Re: Quantitativo de refeições servidas de 01/10 a 08/11/2018

Prezado Sr. Ismael,

O valor de R$ 1.766.847,41 não corresponde ao valor das 17.964 refeições servidas no campus da UFC em

Quixadá conforme enviamos.

Atenciosamente,

Em seg, 12 de nov de 2018 às 11:32, Setor de Faturamento - ISM <faturamento@ism.ind.br> escreveu:
Bom Dia,

Por favor, confirmar valor de R$  R$ 1.766.847,41 para faturamento.

Por favor, confirmar recebimento. 
-- 
Att, Ismael Farias // André Vieira - Setor Faturamento. 

www.ism.ind.br // Fone: (85)3111-0850 / (85) 99738-1331 
R. Major Ladislau Lourenço, 11 - Jangurussu, Fortaleza - CE, 60870-760

----- Mensagem original -----
De: "UFC" <admin@sei.ufc.br>
Para: "Franzeac" <franzeac@hotmail.com>, "Coordenadora do NAS" <diana@ufc.br>, "Diretor campus
Quixadá" <daviromero@ufc.br>, "Natalia Vasconcelos" <natalia.vasconcelos@ufc.br>, "Faturamento
ISM" <faturamento@ism.ind.br>, "Fiscal suplente" <glaucobranco@gmail.com>, "Unidade Quixada"
<quixada@ism.ind.br>, "Nutrição Quixadá" <nutricao@quixada.ufc.br>, "Idalina" <idalina@ism.ind.br>,
"Vice-diretora campus Quixadá" <andreia.ufc@gmail.com>
Enviadas: Sexta-feira, 9 de novembro de 2018 15:26:29
Assunto: Quantitativo de refeições servidas de 01/10 a 08/11/2018

Prezada Senhora Idalina,
Encaminhamos para fins de faturamento a tabela com o quantitativo de refeições servidas de 01/10 a
08/11/2018 no campus de Quixadá, bem como a tabela de avaliação dos serviços prestados no referido
período para fins de faturamento. Solicitamos a gentiliza de confirmar o recebimento desta mensagem.
Atenciosamente,
Ana Cláudia Conceição Duran
Nutricionista

-- 

-- 

8 anexos

CERTIDAO ESTADUAL 07-12-2018.pdf
107K
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CERTIDAO FEDERAL 25.02.2019.pdf
89K

CERTIDÃO FGTS 28-11-2018.pdf
84K

CERTIDAO MUNICIPAL 27-01-2019.pdf
85K

CERTIDAO TRABALHISTA 18.02.2019.pdf
85K

9754 - UFC QUIXADA OUTUBRO RESUMIDA.pdf
230K

9754 - UFC QUIXADA OUTUBRO COMPLETA.pdf
72K

9754 - UFC QUIXADA OUTUBRO.pdf
1501K

Nutrição Quixadá <nutricao@quixada.ufc.br> 12 de novembro de 2018 16:02
Para: FATURAMENTO - ISM GOMES DE MATTOS <faturamento@ism.ind.br>

Boa tarde,
Confirmo o recebimento. Irei conferir os documentos e, se tudo correto, enviar o processo para pagamento.
Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

-- 

E-mail comunicação sobre total a pagar ISM (0479040)         SEI 23067.067773/2018-34 / pg. 9

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.3&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.4&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.5&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.6&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.7&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=43d80612df&view=att&th=1670939ff30a847e&attid=0.8&disp=attd&safe=1&zw


Restaurante Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 05/11/2018 12:45

RELATÓRIO DE REFEIÇÕES SERVIDAS E VALOR ARRECADADO

Mês: 10 / 2018
Restaurante: QUIXADÁ

QUIXADÁ

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE REFEIÇÕES

CAFÉ ALMOÇO JANTAR TOTAL REFEIÇÕES

Discente 0 4687 2804 7491

Isento 0 1108 706 1814

Residente 0 2722 1716 4438

Técnico Administrativo 0 81 9 90

Docente 0 126 43 169

Terceirizado 0 5 3 8

Autorizado 0 134 60 194

Visitante 0 0 0 0

Participante Evento Gratuito 0 0 0 0

Participante Evento Pagante 0 0 0 0

TOTAL DE COMENSAIS 0 8863 5341 14204

Imprimir

SIPAC | Secretaria de Tecnologia da Informação - (85) 3366-9999 | Copyright © 2005-2018 - UFC - si3asprd01.ufc.br

Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos https://si3.ufc.br/sipac/relatorioRefeicoes.do

1 de 1 05-11-2018 12:46
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Restaurante Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 08/11/2018 09:30

RELATÓRIO DE REFEIÇÕES SERVIDAS E VALOR ARRECADADO

Data: 01/11/2018
Restaurante: QUIXADÁ

QUIXADÁ

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE REFEIÇÕES

CAFÉ ALMOÇO JANTAR TOTAL REFEIÇÕES

Discente 0 248 120 368

Isento 0 61 34 95

Residente 0 127 68 195

Técnico Administrativo 0 5 0 5

Docente 0 4 2 6

Terceirizado 0 0 0 0

Autorizado 0 3 3 6

Visitante 0 0 0 0

Participante Evento Gratuito 0 0 0 0

Participante Evento Pagante 0 0 0 0

TOTAL DE COMENSAIS 0 448 227 675

Imprimir

SIPAC | Secretaria de Tecnologia da Informação - (85) 3366-9999 | Copyright © 2005-2018 - UFC - si3asprd01.ufc.br

Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos https://si3.ufc.br/sipac/relatorioRefeicoes.do

1 de 1 08-11-2018 09:41
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Restaurante Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 08/11/2018 09:41

RELATÓRIO DE REFEIÇÕES SERVIDAS E VALOR ARRECADADO

Data: 05/11/2018
Restaurante: QUIXADÁ

QUIXADÁ

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE REFEIÇÕES

CAFÉ ALMOÇO JANTAR TOTAL REFEIÇÕES

Discente 0 242 156 398

Isento 0 47 32 79

Residente 0 155 97 252

Técnico Administrativo 0 3 0 3

Docente 0 5 0 5

Terceirizado 0 0 0 0

Autorizado 0 3 3 6

Visitante 0 0 0 0

Participante Evento Gratuito 0 0 0 0

Participante Evento Pagante 0 0 0 0

TOTAL DE COMENSAIS 0 455 288 743

Imprimir

SIPAC | Secretaria de Tecnologia da Informação - (85) 3366-9999 | Copyright © 2005-2018 - UFC - si3asprd01.ufc.br

Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos https://si3.ufc.br/sipac/relatorioRefeicoes.do
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Restaurante Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 08/11/2018 09:42

RELATÓRIO DE REFEIÇÕES SERVIDAS E VALOR ARRECADADO

Data: 06/11/2018
Restaurante: QUIXADÁ

QUIXADÁ

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE REFEIÇÕES

CAFÉ ALMOÇO JANTAR TOTAL REFEIÇÕES

Discente 0 251 149 400

Isento 0 59 39 98

Residente 0 155 87 242

Técnico Administrativo 0 1 1 2

Docente 0 6 4 10

Terceirizado 0 0 0 0

Autorizado 0 3 3 6

Visitante 0 0 0 0

Participante Evento Gratuito 0 0 0 0

Participante Evento Pagante 0 0 0 0

TOTAL DE COMENSAIS 0 475 283 758

Imprimir

SIPAC | Secretaria de Tecnologia da Informação - (85) 3366-9999 | Copyright © 2005-2018 - UFC - si3asprd01.ufc.br

Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos https://si3.ufc.br/sipac/relatorioRefeicoes.do

1 de 1 08-11-2018 09:42
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Restaurante Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 07/11/2018 06:53

RELATÓRIO DE REFEIÇÕES SERVIDAS E VALOR ARRECADADO

Data: 07/11/2018
Restaurante: QUIXADÁ

QUIXADÁ

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE REFEIÇÕES

CAFÉ ALMOÇO JANTAR TOTAL REFEIÇÕES

Discente 0 247 147 394

Isento 0 56 45 101

Residente 0 161 98 259

Técnico Administrativo 0 6 0 6

Docente 0 7 1 8

Terceirizado 0 0 0 0

Autorizado 0 3 3 6

Visitante 0 0 0 0

Participante Evento Gratuito 0 0 0 0

Participante Evento Pagante 0 0 0 0

TOTAL DE COMENSAIS 0 480 294 774

Imprimir

SIPAC | Secretaria de Tecnologia da Informação - (85) 3366-9999 | Copyright © 2005-2018 - UFC - si3asprd01.ufc.br
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1 de 1 07-11-2018 18:53
Relatório de fiscalização SIPAC refeições consumidas 07nov18 (0479231)         SEI 23067.067773/2018-34 / pg. 14



Restaurante Universitário

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

EMITIDO EM 12/11/2018 11:38

RELATÓRIO DE REFEIÇÕES SERVIDAS E VALOR ARRECADADO

Data: 08/11/2018
Restaurante: QUIXADÁ

QUIXADÁ

DISCRIMINAÇÃO NÚMERO DE REFEIÇÕES

CAFÉ ALMOÇO JANTAR TOTAL REFEIÇÕES

Discente 0 270 166 436

Isento 0 54 43 97

Residente 0 152 105 257

Técnico Administrativo 0 1 2 3

Docente 0 5 6 11

Terceirizado 0 0 0 0

Autorizado 0 3 3 6

Visitante 0 0 0 0

Participante Evento Gratuito 0 0 0 0

Participante Evento Pagante 0 0 0 0

TOTAL DE COMENSAIS 0 485 325 810

Imprimir

SIPAC | Secretaria de Tecnologia da Informação - (85) 3366-9999 | Copyright © 2005-2018 - UFC - si3asprd01.ufc.br

Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos https://si3.ufc.br/sipac/relatorioRefeicoes.do
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Documentos
Relacionados:

I - Tabela quantitativo de refeições servidas 01/10 a 08/11 (SEI
nº0473975),
II - Tabela avaliação dos serviços prestados 01 10 a 08 11 (SEI
nº0475625),
III - E-mail comunicação sobre total a pagar (SEI nº0479040),
IV - Relatório de fiscalização Sipac refeições consumidas out2018
(SEI nº0479176),
V - Relatório de fiscalização SIPAC refeições consumidas 01nov18
(SEI nº0479222),
VI- Relatório de fiscalização SIPAC refeições consumidas 05nov18
(SEI nº0479226),
VII - Relatório de fiscalização SIPAC refeições consumidas 06nov18
(SEI nº0479228),
VIII- Relatório de fiscalização SIPAC refeições consumidas 07nov18
(SEI nº0479231),
IX- Relatório de fiscalização SIPAC refeições consumidas 08nov18
(SEI nº0479245),
X -Nota de Empenho 2018NE800982 (SEI nº0479357),
XI - PROPLAD 063 (SEI nº0479362),
XII - PROPLAD 102 (SEI nº0479375),
XIII - Portaria indicação dos fiscais do contrato 43/2017 (SEI
nº0479380),
XIV - Nota Fiscal DANFE 9754 (SEI nº0479382),
XV - Nota Fiscal COMPLETA 9754 (SEI nº0479385),
XVI - Nota Fiscal RESUMIDA 9754 (SEI nº0479388),
XVII - Certidão negativa de Débitos Municipal ISM (SEI nº0479390),
XVIII - Certidão negativa de Débitos Estadual/Distrital ISM (SEI

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Memorando nº 72/2018/QUIXADA/NASQ/DIRQUIXADA/REITORIA

À COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS/PROPLAD

  

Assunto: Solicitação de pagamento da Nota fiscal nº 9754.

  

1. Encaminhamos para as devidas providências a Nota Fiscal nº 9754,
no valor de R$ 128.694,98 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e noventa e
quatro Reais e noventa e oito centavos), 2018NE800982, P11541/16-60,
Contrato nº 43/2017, Pregão eletrônico nº 49/2016, referente a serviços
prestados no Refeitório do campus da UFC em Quixadá, no período de 01 de
outubro a 08 de novembro de 2018, pela empresa ISM GOMES DE MATTOS
EIRELI, CNPJ: 04.228.626/0001-00.

2. Informamos que de acordo com a tabela de avaliação de serviços
prestados no período acima referido, não haverá desconto no valor da nota
fiscal, devendo ser pago o valor total. 

3. Respeitosamente,
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nº0479392),
XIX - Certidão FEDERAL ISM (SEI nº0479395),
XX - Certidão FGTS ISM (SEI nº0479397),
XXI - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas  (CNDT) ISM (SEI
nº0479400),
XXII - Apólice de seguro/GARANTIA ISM (SEI nº0479401).
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CONCEICAO
DURAN, Nutricionista, em 12/11/2018, às 19:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0479342 e o código CRC 4395F930.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0479342
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 

NOTA DE EMPENHO

DADOS DA NOTA DE EMPENHO

Nº da Nota de Empenho: 2018NE800982 Natureza da Despesa: 339039

Número do Processo: 23067.000113/2018-73 Valor da Nota de Empenho: 3.502.075,50
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Documento assinado eletronicamente por KECIA MARIA MENDES CARNEIRO, Coordenador de Coordenadoria, em 06/09/2018, às 11:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RUTH OLIVEIRA TARGINO QUEIROZ, Diretor de Divisão, em 06/09/2018, às 13:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0361231 e o código CRC 7341E1A6.

Referência: Processo nº 23067.000113/2018-73 SEI nº 0361231
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PROPLAD063 - TERMO DE ATESTO DE RECEBIMENTO

Em cumprimento ao Inciso III, § 2º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, e art. 36 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, ATESTO
que os Bens e/ou Serviços constantes na NOTA FISCAL nº 9754 da empresa ISM
GOMES DE MATTOS EIRELI, CNPJ 04.228.626/0001-00, datada de 12/11/2018,
no valor de R$ 128.694,98 (cento e vinte e oi mil, seiscentos e noventa e quatro
Reais e noventa e oito centavos), foram recebidos e/ou prestados e aceitos, em
conformidade com a Nota de Empenho nº 2018NE800982 (doumento SEI
nº0479362) e/ou o Contrato nº 43/2017.

 

No caso de serviços com emprego de materiais:

(       )     Declaro ainda que os materiais constantes na referida nota fiscal
foram efetivamente aplicados nos serviços prestados e que seus respectivos
valores de cobrança estão de acordo com os constantes nas tabelas SINAPI
e/ou SEINFRA.

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DADOS DO
CONTRATO

Nº do Processo:  
               
 11541/16-60      
        

Nº do
Cronograma:                                    

Vigência:        
 08/11/18      
                    

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento
de refeições prontas: desjejum, almoço e jantar para a comunidade
universitária da Universidade Federal do Ceará nos Campi de
Fortaleza, Sobral e Quixadá, de segunda à sexta-feira durante o
período letivo, conforme calendário aprovado pelo Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, incluindo o período de férias,
além de outros fornecimentos, de acordo com solicitação prévia

DADOS
BANCÁRIOS
DA
CONTRATADA

Banco: BRADESCO Agência: 04545
Conta
Corrente:
60000-8

DADOS DA
NOTA FISCAL
 

Vencimento (se houver):

Período dos Serviços Prestados: 01/10/18 a 08/11/18

Nº CEI: 

Retenção (para verificação de penalidade):

Glosa (R$): 00 % de Glosa:
00

Multa (R$):00 % de Multa:
00

 

Nome do Gestor/Fiscal do Contrato:           Ana Cláudia Conceição Duran     
                 

SIAPE: 1477720           
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Obs.: Este documento deve ser assinado pelo Gestor/Fiscal da compra/contratação.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CONCEICAO
DURAN, Nutricionista, em 12/11/2018, às 19:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0479362 e o código CRC 0B958BF2.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0479362
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PROPLAD102 Checklist para Solicitação de Pagament - 0479375

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

CHECKLIST DE CONFERÊNCIA PARA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

Nº do Contrato:
  43/2017

Contratada:
  ISM GOMES DE MATTOS EIRELI

ITENS A SEREM VERIFICADOS PELO GESTOR DO CONTRATO

1. A solicitação se refere a serviços prestados ou bens fornecidos durante a vigência do contrato?
  Sim

2. Consta garantia contratual vigente à época da prestação de serviço ou fornecimento de bens?
  Sim

3. Constam os dados bancários da contratada?
  Sim

4. Existe saldo de empenho suficiente para o pagamento da Nota Fiscal?
  Sim

5. Existe saldo de contrato suficiente para pagamento da Nota Fiscal?
  Sim

6. No caso de obras ou contratos com cessão de mão de obra, constam os seguintes documentos referentes à
competência do mês anterior ao da prestação do serviço:

a) GPS (INSS) ou DARF unificado (empresas obrigadas ao E-Social e DCTFWeb), acompanhado(a) do
respectivo comprovante de pagamento?
  Não se aplica

b. GRF (FGTS) acompanhada do respectivo comprovante de pagamento?
  Não se aplica

c. Protocolo de envio de arquivos ? Conectividade Social?
  Não se aplica

d. Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP?
  Não se aplica

e. Relatórios GFIP?
  Não se aplica

7. No caso de contratos com cessão de mão de obra, constam os seguintes documentos:

a. Folha de Pagamento?
  Não se aplica

b. Contracheques?
  Não se aplica

c. Vale-transporte?
  Não se aplica

d. Vale-refeição?
  Não se aplica

8. Consta Portaria de nomeação do Gestor/Fiscal? Ou, nos casos em que não há portaria, documento que
comprove a nomeação deste(s) (Termo de Referência, formulário PROPLAD127 - Formalização de Equipe
de Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas de Registro de Preços)?
  Sim
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9. Consta, se for o caso, inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios (CPOM), da
Prefeitura de Fortaleza-CE?
  Não se aplica

Este documento deve ser assinado pelo Gestor/Fiscal do contrato.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CONCEICAO
DURAN, Nutricionista, em 12/11/2018, às 19:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0479375 e o código CRC 0D146274.
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1/1

RECEBEMOS DE ISM GOMES DE MATTOS EIRELI OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO.
DESTINATARIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 2853, BENFICA - FORTALEZA-CE
EMISSÃO: 12/11/2018, VALOR TOTAL R$: 128.694,98 000.009.754

0

ISM GOMES DE MATTOS EIRELI
RUA MAJOR LADISLAU LOURENCO - 
11
JANGURUSSU
FORTALEZA - CE
CEP: 60870-760
FONE: 8531110850

1
2318 1104 2286 2600 0100 5500 0000 0097 5410 4573 5658

000.009.754
0 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz AutorizadoraCh:9419677

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO Prot.: 123180071649265 Data/Hora: 12/11/2018 15:34:00

063060574 04.228.626/0001-00

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 07.272.636/0001-31 12/11/2018

AVENIDA DA UNIVERSIDADE, 2853 - SEM COMPLEMENTO BENFICA 60020-181 12/11/2018

FORTALEZA CE 15:33:40

26.453,65 4.761,65 0,00 0,00 128.694,98

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 128.694,98

9 - Sem Frete

FORNECIMENTO DE REFEICOES (ALMOCO E JANTAR) REFERENTE 
AOPERIODO DE OUTUBRO. PARA A UNIVERSIDADEFEDERAL DO CEARA 
CAMPUS DE QUIXADA. BANCO BRADESCOAGENCIA:04545 C/C:60000-8 
FAVORECIDO:ISM GOMES DE MATTOSEIRELI

406399 ALMOCO BEBIDAS UFC QUIXADA 21.06 21069090 020 5101 UN 11.206,0000 0,2800 3.137,68 644,96 116,09 0,00 18
406420 JANTAR ACOMP UFC QUIXADA ALIQ 0% 07.13 07133399 020 5101 UN 6.758,0000 0,8100 5.473,98 1.125,19 202,53 0,00 18
406436 JANTAR SOBREMESA UFC QUIXADA ALQ 0% 08

.07
21069090 020 5101 UN 6.758,0000 0,2900 1.959,82 402,85 72,51 0,00 18

406428 JANTAR SALADA UFC QUIXADA ALQ 0% 07.06 07061000 020 5101 UN 6.758,0000 0,6600 4.460,28 916,82 165,03 0,00 18
406424 JANTAR GUARN UFC QUIXADA ALQ 0% 11.02 11022000 020 5101 UN 6.758,0000 0,4400 2.973,52 611,22 110,02 0,00 18
406444 JANTAR BEBIDAS UFC QUIXADA 21.06 21069090 020 5101 UN 6.758,0000 0,2900 1.959,82 402,85 72,51 0,00 18
406358 ALMOCO ACOMP UFC QUIXADA ALIQ 0% 07.13 07133399 020 5101 UN 11.206,0000 0,7900 8.852,74 1.819,71 327,55 0,00 18
406370 ALMOCO SALADA UFC QUIXADA ALQ 0% 07.06 07061000 020 5101 UN 11.206,0000 0,6400 7.171,84 1.474,19 265,35 0,00 18
406364 ALMOCO GUARN UFC QUIXADA ALQ 0% 11.02 11022000 020 5101 UN 11.206,0000 0,4200 4.706,52 967,44 174,14 0,00 18
406382 ALMOCO SOBREMESA UFC QUIXADA 21.06 21069090 020 5101 UN 11.206,0000 0,2800 3.137,68 644,96 116,09 0,00 18
406376 ALMOCO PROTEINA UFC QUIXADA ALQ 0% 02 02012090 020 5101 UN 11.206,0000 4,4500 49.866,70 10.250,25 1.845,05 0,00 18
406388 ALMOCO UFC QUIXADA OUTROS 21.06 21069090 020 5101 UN 11.206,0000 0,2100 2.353,26 483,72 87,07 0,00 18
406440 JANTAR UFC QUIXADA OUTROS 21.06 21069090 020 5101 UN 6.758,0000 0,2200 1.486,76 305,61 55,01 0,00 18
406432 JANTAR PROTEINA UFC QUIXADA ALQ 0% 02 02012090 020 5101 UN 6.758,0000 4,6100 31.154,38 6.403,88 1.152,70 0,00 18

Romaneio do JANTAR UFC QUIXADA Un 6758 7,3200 49.468,56
Romaneio do ALMOCO UFC QUIXADA Un 11206 7,0700 79.226,42

Página 1 de 1
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�W

5,:71A*8+68*b,06];*

��
�Vc���d�
�Ref��e�

M*A:@41+*08g1A6-

��
��
e	h�i�
��jie�k

N0,:,A]68+*8M*4b06+*0

��
���
�	���cki��

HIJ##l"

N0*F,::*

��
��
���cki��fi�
��
��
ef�imhief�

B,0:;*8+*
N0*F,::*

����

D1b*8+,8941::;*

��
��
���k

E1A6-1+6+,

��
��
���k

267@0,Q68+68nb,06];*

�W�X��XW�oZVXa��V�XV
WSY�pW[W�RTW�YV

D1b*8+68nb,06];*

��
�S�q��

E*0468+,
N6r64,A7*

stuvwx8B6-@,8+682Ey,

z�	zU�{S�|Sk�}�R�a}�R�~kV���

�JK� �l"$�K� ��$����������$��I�J(LK($!($ �K"̀J� �l"�$�̀"!��l"�

9�,A7*:8+682Ey, N0*7*F*-* 56768�@7*01Q6];* 56768\AF-@:;*8�2

�hf
�i��d�
����a	
 ��������������� ������������	���<��<��
��<�� ������������	���<��<��

� !"#$!"$HIJK(LK(

2*4,8=8P6Q;*8.*F16-

RST�UVTWS�XW�T�YYVS�WRZW[R

2*4,8E6A76:16

RST��[RTW�Y���V�W�SWZ�R�V

M2NO

���������������
��

9A+,0,]*

Za��T��VZ�[�XRS[�a�[VaZW��VG�����

�6100*8=851:7017*

���UaZaSSa

M9N

�����
���

)@A1F?b1*

��������
��VZY�[W��

D,-,g*A,

��������
����

Ê
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
  

Certidão Nº 2018/351012
  

CPF/CNPJ: 04.228.626/0001-00

Contribuinte: ISM GOMES DE MATTOS

Endereço: Tv MAJ LADISLAU LOURENCO 11

JANGURUSSU

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 238944-4

Inscrição IPTU: 394731-9

Localização Cartográfica: 74 0357 3385 0000

Testada Principal (m): 144,50

Área do Terreno (m²): 31628,93

Área Privativa (m²):  8828.40

Área Comum (m²): 0,00

 
Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a
presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo que
venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.   

Fortaleza, 29 de outubro de 2018 ( 11:02:04 )
  

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº 13.716/2015.

 A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).
  

Validade: 90 dias.

  
CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET

 http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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08/10/2018 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

http://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servicos_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3… 1/1

 GOVERNO DO
 ESTADO DO CEARÁ

 Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
Nº 201806819915

 
Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.306.057-4

CNPJ / CPF:

04.228.626/0001-00

RAZÃO SOCIAL:

I S M GOMES DE MATTOS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

 
EMITIDA VIA INTERNET EM 08/10/18  ÀS 15:28:49 

 VÁLIDA ATÉ 07/12/2018
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço

www.sefaz.ce.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ISM GOMES DE MATTOS EIRELI
CNPJ: 04.228.626/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 12:00:46 do dia 29/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 25/02/2019.
 Código de controle da certidão: AB16.EDA7.63D8.AE67

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 04228626/0001-00
Razão Social: I S M GOMES DE MATTOS
Endereço: R MAJOR LADISLAU LOURENCO 11 / JANGURUSSU / FORTALEZA / CE /

60870-760
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 30/10/2018 a 28/11/2018
 
Certificação Número: 2018103100205070612045
 
 
Informação obtida em 05/11/2018, às 17:12:28.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ISM GOMES DE MATTOS EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.228.626/0001-00
Certidão nº: 156873394/2018
Expedição: 23/08/2018, às 14:42:06
Validade: 18/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  I S M  G O M E S  D E  M A T T O S  E I R E L I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
04.228.626/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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A UNIVÉRSIDADE FEDERAL DO GEARÁ. UFC

Em Anexo, encaminhamos a nova apólice digital da JMalucelli Seguradora S/4, um documeflto com a
mesma veEcidade dê uma apólice impressa, sendo que a única diferença é que a apólice agoÊ laz
part€ dê um processo dê certifcaçáe digital, utilizando técnicas e pÍocess@ que garantem segurança e
valor iurÍdico às transações defônicas. Esta apólicÊ substitui, de foÍma definitiva, o modelo anteÍior, e
acompanha as inovaçóes têcnológicas iá prêsêntês no merc{rdo, como nota íscal digital, recibG de
pagamentros via intemêt êrnissão de boleto6' etc' 

JÍf,aruce[i seguÍadoÍa

tíTUtO: APÓLICE Seguro Garantia N.'1 0-0775-02045E7
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcP

Assocrada a TFAVELERS ,

JMalucelli
Seguradora

DGrmênto êlebôÍriÉo ssÍnado digiblÍneflte confuÍmê MP tf Z2W2l2@1, que insttuiu e lnfa-€strutJre de chav€s
Públicas B.âsiloira - ICP-&asllpor $gnaÉÍio (as):

Gustavo HeflÍich M de Série do C€íificâdo: 099FC08915F58914

Roque dê Holanda Mdo No de SéÍie do Cedificado: 52AE2GD725C9CO2

o PRESIDENTE OA RÊPÚBUCA no uso dâ álÍibuição que ltE ofêÍ@ o aÉ 62da Cons&'tuição, âdotâ á seguintê M€dftta
PrDUisõ0]a, com íoaçâ delei:

AIt ío - Fice insüfuíde a lnfi_a-estu[ría de Ct|av6 Púbücas Brasfleira - ICP Brasil pâra gâÍânlir a autêÍÍicidade, a
i egndad€ € e veliúad€ júíídica dê documentos em furma 6lêlÍônice, d6 apllçaç6E5 dê ÊupoÍtê e das aplicaçó€6
habilitadas qle utlizern cêítificados digitâis, h€m como â redizaçáo de t'ansaçôes êIetrônicas Beguías.

t# 
^póticê: 

í G{75-1r20/t587
Controlê lntêmo(Código ConÍolê): 298255942

Data dê Eml$áo: 23lííl20í7

B ras il - t4/'? L'
A!rnddo úqitÀlmente por.. F§gglgyg ttq4gh

A autêííicldâda ílo pÍs6ênlê documênio, bêm como o ârquivo ern íorÍí. êlêlíônlcã, po.lêm sêÍ vêílfic6do5 Íto
wobif . wrw,jmducof6aguaâatorá.cotÍ.õí

Apó9 sêta dlaa útaia da êmis-são dêsie .locuííonto, o nts3mo por!êrá sêr vêrificâdo 5ob o n.
0Ií36.117.00í0.0715.020/í587.000000 no 6itê dâ srr3êp: ry{w.ru!€p.gov.hr. Ac€ssê: S€r\,lço ao Ci.ladão ->
Consulta dê apáicê dê 66guao gârànlia.

di{tÍólm+ntÊ por:

Ja de H. Melo

e-scG[rRo
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,{ l$*lucelli

Seguro Garantia
Apólke:,l 0{25-020/1587
PropôBtâ: 19760rts

^ssociada 
aTRÀVELER

Frontiapício de Apólice

000@1.0,071423-2 - EÀv coRREToR DE SEGUROS LTDA

conúolê Iniemo(código conEolê):29&155942

állêniicidadê do penlê dodmênlo, b6m 6mo o áÍquivô êm lôme 6lêtr
ser verfiÉdos m web6ftê ww jmdEellisêguradora.com.br. Apó6 seiê

dâ úisáo dEle d@mento, o meso poderá s vdificado sob o n .

7 001 0-0715.0204547.000000 no sitê dô SUSEP Úw-su*p.gd br.
conl.atúais/Íegúlamento dêstê pÍoduto prolocolizadãs pela

iuníc à Susêp podtrão ser coÍLslllÂdas m endw@
, de a@rdo @m o númem .ie proces$ @stante da

Atendimeníc SUSEP: 0400 021 8484.
dê Alendimenlo JM - 0ao0 704 o3o1/ouvidona JM- 0400 643 0301

Continua na pÍóxima página

A J. ITALUCELLI SEGURADORA S/4, CNPJ 84.948.15710001-33. Código. de Registío na SUSEP 054:16, com sede na Ruâ
Visconde de Nácar, 1440- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APOLICE de Sêguro Garantia, garante ao SEGURADO,
uNrvERsroAoE FEoERAL Do CEARÁ - uFc, cNpJ 07.272.(36tooo1-3í, AVENTDA DA UN|VERSíoADE N.28s3BAÍRRo
BENFICA FORTALEZA CE, as obrigaç'oes do TOMADOR I S GO ES OE IIATTOS EIREU, CNPJ 04.228.626/0001-00, R
l\,tAJ LADISLAU LOURENCO ll JANGURUSSU FORTALEZA CE, até o valor de R$ 478.7U,22 (quatÍocentos e setentâ e
oito mil e setecentos e oitenta e ouâko reais ê vintê ê dois cêntiavos). na modalidade abãixo descrita.

Descricão da Garantia
(Coberturas, Valords ê prâzos prêvistos no côntrâto)

Do.umenrô eleúôni.ô âssinádô diqilálmáre @ÍÍore MP n" 22OG22N1 de il4l08/2001, quê ins!'lúu a
tnlrâ-e§lruora de Cháves PJbliÉ§ BÉsilêi.à - ICP-Brási por:Siqnátinos (ás):

Gustâvo Henún N' de S&Ê do C€riií6do: 099FCO891 5FSA91Á
Roq@ d€ Hohnda Melo N'dô Sái6 do Certif6do: 52AE2O99125O9CO2
ÁrL 1' - Fi@ ür a autêniicidâde. ã
nleqnda{o e Íte e das .pl@ç@J

Fotl,tr.z, - CÉ 2tl71l*17

@pitálizâÉo, ÍsEs€gum s con€@êm (E s€guE - Este prodrrto êstá protocolâô nâ SUSEP at'ãúê do N." dê Plo€s SUSEP 1í14.900195t2014-17.

Modalldade Limite Máximo dê Garantia (L.M.G.) Ramo

Exêcutánte Fomêcedor N 41A.1U,2 0775 - GARANTIA SEGIJRADo - sEToR PÚsLIco

Modatidade e CobeÍtura Adicional lmportância Segurada
Vigência

lnício TéÍmino
ExeqJtante Fomecedor R$ 47A.7U,22 o4t11t2017 oato2l201s

Trabalhisia e PrevkienciáÍia R$ 47A.7A4,22 o8t11t2017 oüoz201s

Náo Eô apli@ tr.õqulà a n.rhuha da. cob.rürÉ. @ntEt d& por úlâ ryólic..

Objeto da Garantia

ODAIJDAOE EXECUTAI{TE FORNECEDOR
Esta apólicê, dê riscos declarados, garantê indenizaçáo, até o vâlor fixado na apólioe, dos prêjuízos causados pelo
Tomador ao Segurado, em râzáo de inadimplemenio no fomecimento dos mateíiais/equipamêntcs descriios no obieio
do Contraúo oriundo do Pregão Êlefônico n'4912016, ÍiÍnado en OB|11DO17.

CoBERTURA aIIctoNÂL açôEs TRABALHISTAS Ê pRE.\nDENctÁ as:
Em complemento à garanüa dêscritâ acima, esta apólice contsmpla também cobertuia âdicional dê Açõos
TMBALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS, garantindo o pagamento dos pÍejuízos comprovadamenb sofridos em relação às
ob'dgaçôes de natureza Trabalhista e Preúderciáíia dê Íesponsabilidade do TOMADOR odundas do Confrdo Píincipal
nas quais haja condenação iudicial do TOMADOR ao pagamedo e o SEGUMDO ssja condênado subsidiariamente por
sentançâ condenatória transitada em iulgado, com o tránsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hiÉteses de acordo e re âs paÍtês com préüa anuênciâ da SEGURADORA e @nsequentê homologaÉo do PodêÍ
JudiciáÍio

Páginâ 0í de 12

Brasil - w"
A,!iqrír ci!itólmÉ.tÉ púr

O F Gusiavo Henrich
drgitôlnPrtÉ poÍ:

Jr. de H. Melo

tcP
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ll lllsJucelli

Seguro Garantia
Aúlicê: í 0{n 5-{r20a5E7
Proposlá: í976045

Associada a TRÁVELER

Fro isúcio de ÂÉllc.

Objeto da Garantia
(Continuação do objeto)

CoúoL hi.rio(Código CoitoL):2982559{2

et t6ti.j.He do pl@niê dodliMro, b.rn 6olrb o áquirc êm Ío.mâ
sr vedlicados no wêbrile *ww,imdu.élliseguEdoE.m br, Àp6 s€te

da emisáo desiê doormênio, o m6smo podéÉ sêr rerfi@do sob o n.
.0010.075.0204567.00{rcOOno 3lt dâ SUSEP $rw.§u..p.g6v.br.

contÍaluais/Íegulâmento de§tê produtô protocotizádas pêta

lunlo à Sus8p podê,ão s.l consuflãdás rc €ndscçú
, d€ acoítb dr o n'JlrEo (b pr@sso @Ersnlê da
arddiMro srrsEP: 0€(E 021 84a4.

dê arêndrhúlo JM - 06m 704 0301/owidône JM - 08{x) 643 0301

A lodatiirdo e ! knPorÍánciâ Segúaada acima, diaportâs ne lrecêÍiçáo ata Garantia, coríemptam as COBERTURAS
AOICIO]{ÁIS descÍlta3 .balro,

Limilo máximo do lndênizâção p.]! a colrêrtura do Exêcutantê FoÍnoêedor: âté 100% do valor da lmportância
Segurada indicada n9 DêscÍiçáo da Garantia.
Lhlte máúmo de indênlzação par. ã cobeíura .dlclonal Trabalhlita e PÍêvidoncúda: até 100% do valor da
lÍnpodilncia Segurddâ indicada na DêscÍüÉo da Garanüa.

]{ão obstanlê a paêürâo dê Limit lLximo de lndenLaâçáo PoÍ cobêrtuÍâ contrelade, em caao dê sinistÍo, tlca cêdo ê
alustado que a loma de toda5 as lndankaçóês não podêrá ultrapásBai o Limltê ttláxlrflo da Garântiâ, quê para 06 fins
de.te apólicê coincld€ com a lilPORTÂNClA SEGURADA do.crlta no frontbpíclo d. apóllêê.

A pÍesente cobertura adicional gaÍants o prazo pÍêscricional nGs termos do art f, )(xX da Cons{itJiÉo da Rêpública.
corúotme dáusula 3.3 das Condi@s EgpeÇiais - Ações Trabalhbtas e PrevijenciáÍias da Circülar SUSEP 4Zl13.

Esta ap(,icê é emitida do acordo com as condições dâ Gircular da Susep n.o 477113.

coftrôr: (x,000í,0.02í423-2 - EÂv coRREToÍl oE sEGURos LTDA Continua na pÍóxima página

'aúAE": - SuPê.inte.dàá dô 36Ouí6 Fivadc' ÀrtaqüB Fêddd rEpoíL á,€I p.h i.c.*zaCo, Í(irllãtÊâdo . .Díd6 ôa lnârdG dâ ..9ú§. plêl,i,tu .údêrEnár .àêírâ,
c4íiaizrÉo, t]6egurD ê.!í€t g€n.t3 É€gúÍo. - Esb píúrto s{tá píotu@lá(b írâ §USEP aFaíê do N,o dá Proc6s ST SEP t5411-go1w4l+17-

Págln. 02 dê í2
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Associada a TRÂVEL

FÍonúspício de Apóllcê

Demonstrativo de Prêmio

n{ l$,lucelli
Seguro Garantia

Aplilicê: í 0{775-02o45a7
Proposta: í9761}4!i

autenbcdadê do pEente dúum6lo bêm c(ru o arquivô em Íma
ser vêrfcádos no wêbsitê Úw jmâluc€lli§€guÉdM @m.br. Ap& s€te

da emsáo dêsi. d.drento, o mÉmo podêià *r Enf@dõ eb o n -

.0010-02/5-0204587.000000 no site da SUSEP ww-suep-gov br.

desle produ o protocolizádas pela
junkt à Su§ép podsáo ser consrrlâ.!âs no údreço
dê aórdo @m o númêro de pl@s constâíte

ar6ndimenro susEP:0800 021 8434-

de aterdimento JM - 0800 704 0301/ouüdqia JM - 0400 643 0301

Executante Fomecedor

Trabalhista e PrevidenciáÍia....................

R$

R$

R$

R$

47A.7U,22

2.403,11

2.403,10

0,00

0,00

4.806,21

Condições de Pagamento
Parcela Vêncimento 'Carnê Valo(R$)

1 08t1212017 5512008 4.A06,2',1

Em atendimênto à Lei 12-741h2 nÍonarôs quê nodêô as âllquo|as dê 0,65'l. de PIS/Pa*p e de 4% de COFINS sôbíe os pÍêmos de sogrrros

d€d@ldos do esiabd4do em legisiaçáo spêcincá.
O{sl vâlo(ês) âcima dsrilo(s), é(séo) devdo(s) no c€náío desra @nlràlaÉô de @bedura(s) Pode(m) sorer âlteraçáo(&s) quando conlratada(s)
iekdamente ou eín ourÍa ffiposr(;ô-

Sáo Pâulo -SP - 23/11/2017

OOO 
'1.0-07t423N 

. EAV CORREIORA DE SEGUROS LÍDÁ

§USEP:- Supennbndêncra dê *gurG p.ivados AutêrquE FedeÍâl respôns ávêl pêla fise!Éação nomaüzação e @ntrcle dos meÍ€dc de *guro, prevrdêncLa @mdomslar abeÍla,

.aoitaliaÉo, resseauro e corelasem dê sequro " Esle pEduto est á protocorado na SUSEP âh_avés do N o de Pocê$o sUsEP 15414 9001 95/2014- 1 7

Pásina 03 do í2

..g"l

l

E.l

Adicional de Fracionamento....................
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T Á5'o.i.àdd à TRÂyELERS

d { Il$§lucelli AÉlicq: í 0-0775{20,{587

coNDtçÕES GERA|S

CIRCULAR STJSEP 477'í3. PLAIIO PADROIÜtrADO
cÁplTULo I - coNDtçôEs GEMIa -RA o oTzs

SEGURO GÂRANÍIA - SEGI,RÂOO: SETOR PÚBUCO

í. Obieb:
í.í. Este contrato de seguro garantê o fel crJÍrprimenb da6 obrEaçôês assumidas pêlo tomador ps"ânte o segurado,
conformô os iermos da apólice ê até o valor da garanlia fiEdo nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou
cob€dura(s) âdlcioflal(is) exprêasamentê cofltatada(s), en taâo de pâÉbipaçáo dn liÍitaÉo, cm coítt€to principa,
pertlnerÍo a obÍas, serviços, indusive dê publicidadê, @mpras, concessóês e permissões no âmbito dos poderês da
União, Estados, do Dismo Fêdêrâl e dos Municípios, ou, atnda as obrt ações assumidas em tunção de:
I - pÍocesÊos adminíst alivos;
ll - pÍocsssos iudiciais, inclusive execuções fiscais;
lll - parcalamentos administ-ativos dê cÍédito6 fiscais. inscÍitoB ou ÍÉo, em dívida aliva;
ÍV - rêgulamênbs administrativos.
1.2, EncoÍItram-se também garantidos f,or este seguro os valorês deúdos ao sêguEdo, tais como multas e indenEaçôe-s,
oriundos do inadimdemênto das obÍigaçóes assumidas pelo iomador, pÍêüsios êm legislaÉo especdfica, para cada
caaio.

2. DefirÍções:
Aplicam-se e êste seguro, as seguintas definições:
2.í. Apdicê: docuÍÍenlo, asÊinado pela seguÍadoÍa, que represênta foÍmalmente o confato de Seguro Garanb.
2.2. CoÍdiçõês Gsrais: codunto das dáusulas, comuns a todas as modalidadás e/ou cobertJras - de um plano dê ssguro,
quê estabele€sm as obrigações e os direitos das paÍtes cont-aiânlies.
2.3' Condiçôes Especiai§' conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade doü cobeÍtura de um plano
de seguro, que alteram s disposiçôes êstabel€cidas nas Coírdições Geraís.
2.4. CoÍúi@s PaÉiculares: coniunto dê dáusulas que alteram, de alguma forma, as CondiçõôB Gêrais e/ou Condiçõ.ês
Especiais, de acordo coín cada s€gurado.
2.5. Conffio PÍincipal: todo e qualqueÍ ajustê ente órgãos ou én8dâdes da Administrâção Pública (segurado) e
partkrlares (bÍrEdores), cm que haia um a@rdo de vontâdes para 6 foÍrlaçáo dê vínqio e a estípdação dê obÍigaçô€s
recíprocas, seja qual Íor a dênominâção ulilizada.
2.6. Endosso: instrumênto formâI, assinado pela seguradoÉ, que introduz
mediante solicitaÉo e anuência expressa das pârtes.

2.7. lndenizaçtu: pagamento dos prejuízos e/ou mu,tas resultantês do
seguÍo.
2.8. Limite Má\imo dê GarôrÍia: valor máxiÍno quê a seguradoE sê rêspoEóilizaÍá peÍantê o segurddo em função do
pagânônto dê indênizaQáo-

2.9. Píômio: impoÍ€ncia deüda pelo bmadoÍ à sêgurâdora, em função da coberhrra do segúÍo, e quê dêveÉ constar da
apólice ou endosso.
2.í0. Processo dê Rêgula!áo de Sinistro: pÍocedimento pdo qual a sêguÍedora constatalá ou
rêdamaÉo do sinistro, bêm como a apuEÉo dos prêjuíz@ clbertos pela apólice.
2.11. Proposb de Seguro: inslrumento foÍrnal de pêdido dê êmiasão de âpólice dê seguro,
legislaçáo eÍí vígor,
2.12. Relaltu Fhal do RegulaÉo: doqJm€nto emiüdo pelâ seguradorâ no qud se t-ansmitê o pcicionamento acêÍca da
caEc*êrização ou não do sinisbo reclamâdo, bem como os possívêis valorês a serêm indgnizâdos.
2.13. Segurado: a AdminisbaÉo Pública ou o PodêÍ Concsdenie.
2.'14. Seguradoía: a sociedade dê seguros gaÍâííidora, nos b.mos da apólice, do cumpÍimento das obrigaçóes
a€aumídãs pelo bmdor,
2.í5. Seguro Garantia: seguÍo que gaÍantê o fiêl cumpdmenúo das obrigações ãssumidas pelo tomadoÍ [,orênte o
seguia&, conÍorme os lermos da apólbê.
2.í6. Sinistro: o inadimplêmênto das obrigaçóês do iomadoÍ coborbs pelo seguro.
2-17. TornadoE derrêdoÍ das obÍigâções por elê asôumidas pgranb o segurado.

3. Acertaçáo:
3.í A cont'ataÉo/alterâçáo do conüaúc dê seguro somenlê poderá ser Íêita mediante proposta assinada pelo propoflenúe.
seu Íepresêntianb ou Íror (plrêtor de seguros habiÍiHo. A proposta gscrita dêr,eÍá cont€Í os dêmenbÊ essenciais ao
êxam€ ê acêitação do Íisco.
3.2. A seguradora foÍnec€rá, obÍigabrlamente, ao proponentê, prctocolo quê identifique a pÍoposta por ela recepcionada,
com a indicaçáo da data e da hora dê seu rec€bimeoto.
3,ê A 9e-gtIâdgp _lge o prâzo de í5 (qginzg) drâq p_a. E 99 Iíenif,e,sE qo-bg g a!q&!E-o.oJ não da proposta, contados da---.

Págin. 0l d6 12

modiíicâçôes na apólicê de SeguÍo Gârânlia,

inadimplemênto das obrigações cob6rlas pelo

não a procedênciâ dâ

firnâdo nc têrmos dâ
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data de seu recebrmento, seja para seguros novos ou renovaçôes, bem como para âlteraçóes qu€, impliquem modiÍicá,çÁo

do risco.
3.3.1. Câso o proponente do seguro seja pêssoa físíca, a solicitaÉo de documentos complementares, pâra análise e

aceitaçáo do ísco, ou da alteraÉo proposta, poderá set Íeita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídicá, a solicitâçáo de documêntos comdemêntârês poderá ocorrer mais de uma vez,

durante o pÍazo pÍevisio no ilem 3.3., desde quê a seguíadora indiquê os fundamêntos do pedido de novos elemêntos,

para avaliaçáo da proposta ou taxaÉo do risco.

3.3.3- No cáso de solicitação de documentos complêmêntares, para análise e acêitação do isco, ou da alte@o
proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previslo no item 3.3. ficárá suspenso, vo,tando a correr a pârtir da dâiâ êm que sê dêr

a enfuêga da documentaÉo.
3.4. No caso de não aceitâção da proposta, a seguradora comunicará o fâto, por escrito, ao pÍoponente. especiÍicando os

motrvos da recusa-

3.5- A ausêhch dê manifestaÉo, por escíito, da seguradora, no prazo acima âludido, cârâcterizarã a acêitaÉo tácita do

seguro.
3.6. Caso a aceitâçáo da píoposta depênda de côntÍatâção ou alteÍaÉo de ressêguro facultativo, o prazo aludido no itêm

3.3. será suspênso até quê o rêssegurador se manifeste fomalmente, comunicando a soguradora, por escrito, ao

proponente, tal eventualidade, ressaltâôdo â consêquente rnexlstêncja de cobertura enquanto p€rdurar â suspensào.

3.7. Â êmissáo da apolice ou do endosso seÍá ÍeiÍa em até '15 (quinze)diâs, a partir da data de aceitação da proposía-

4 Valor da Garantia:
4.1. O vãloÍ dâ garãntia dêsta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2 Ouando êÍetuadâs altêraçóes píeviamêntê estabêlêcidas no contrato principal ou no documenlo que serviu de bâse
para a aceitaç5o do risco pelâ sêgurâdora, o valor da gaêntia devetá acompanhar tais modific€çóes, devendo a

segurâdorâ emitir o rêspectivo endosso.
4.3. Parâ atterâçóes posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de bâÍie pala á aceitâÉo do

Íisco pela sêguradoG, em viÁude das quais se faç€ necessária a modiÍjcáçáo do valor conhâfua|, ô valor dâ gâranliâ
podeíá acompanhar tais modificaçôes, desde qlie solic(€do e haja o respectivo aceitÊ pela seguradora, poÍ meio da

emissão de êndosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.í. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigêncla da apólicê-
5.2. Ficâ entêndido e acordado que o seguío continuaÍá êm vigor mosmo quando o tomâdor não l.ouver pâgado o prêmio

nas datas convencionadas
5.2.1. Não paga pêlo tomador, na data fixada, qualquer paÍcela do prêmio devido, poderá a seguíadoíê recoúêr à execuÉo
do contrato de contragarantia.
5.3 Em caso de parcelamenlo do prêmio, não será permitida a @brancp de nenhum valor âdicional, a título de custo

administrativo de Íracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houvêr paíoêlamento com juros, a
possibilidade de ântêcipar o pagãmênto dê qualquer uma dás parcêlas, com a consêqtiente redução proporcional dos
juros pactuados.

5.4. Se a datâ limite para o pagamento do prêmio a vista ou de quâlquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que

oáo haja expediente bânciirio, o pagamento podeÉ ser êfetuado no primeiro dia úúl em que houver expêdiente bancáío.
5-5. Â sociedade sêgurâdoÍâ êncêminhâÉ o documento dê cobrançá dirêtamente ao tomador ou seu representante,

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em rolaçáo à data do respeclivo vencimento.

6. Vigência;
6.í. Parâ as modalidades do Seguro Garanta nas quais haja a vinculaçáo da apólice a um contrâto principal, a vigênciâ da

apólice s€rá igual ao prazo estabelecido no confato principal, respeitadas as particllaíidades previstas nês Condições
Especiais de câda modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a ügência da aÉlice sêrá igual eo píazo informado na mesma, estratelêcido de acordo
com as disposiçóes píevistas nas Condições Éspeciais da rEspêctivã modalidadê.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamenle estabglecidâs no contrato pnncipêl ou no documênto quê serviu

de base para a ac€i(aÇão do íisco pela seguradora, a vigência da apólice â@mpanhará tais modjficâçóes, devendo a
seguradoÍa êmitií o respectivo endosso-
64. Para alteraç6es posterioÍes efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de bariê para a ac.e açâo do

risco pêla seguradora, em virtudê das quais se fâçâ necêssáda a modificação da vigência drâ aÉlice, êstâ podêrá

âcompânhaÍ tais modmcaçôes, desde que solicitado e haja o íespectivo aceite pela Segurâdorâ, por meio da êmissáo de

endosso

7. Êxpectâüva, ReclâmacÃo e CaÍadenzaçÁo do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamâçéo ê Camcterização do Sinistro seráo especificádas pa? cada moilalidade nas Condiçôês

Espeoars, quando couberem.
7.2. A segurâdora desseverá nas Condiçõês Especiais os dclcumêntos quê dêverão ser apresentados pârâ a êÍêtivêção

da Rec.lamação de Sinistro.
Páglnâ 05 dê 12
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7.2.1. co,íÍr base em dúvida tundada e iusúÍével, â s€guradora poderá solicitrar dgcuínêntaÉo e/ou infoÍÍnaçâo
@mplementaÍ.
7.3. Â RedamaÉo de Sinistos amparados pela presente apolica podeÉ ser realizada durante o prazo prescÍicional, nos
teÍmos da Cláusula 17 destas Condiçóes Gerais;

7,4. Caso a seguradora condua pêla nâo carac{êrização do sinistro, comunicará formslm€nto ao segurado, por escdto,
sua negatíva de indenizaçáo, aprêsontândo, coniuntámontê, as aâzóes que embasaÍam sua condusáo, de forma
dêtalhada.

L lndenizasao:

8.1, Caracterizado o ainisúo, a seguÍâdora cumpriÉ a obrilaÉo desqita na apdicê, até o limite máximo dê gaÍantia da
mesma, segundo uma das formas abâixo, @nforme foÍ acordado enlre as partes:

| - rcalizando, por mêio de tercêiíos, o objeto do contrato principal, dê forma a lhe daÍ conünuidade, sob a sua integral
responsabilidade; e/ou
ll - indenizando, m€diante pagarnento em dinheiro. os p.ejuízo6 e/ou mullas causados pela inadimplência do lomador,
cobêrtos pda aÉlicê,
8.2. Do prazo para o cumpÍimênto da obriÍFÉo:
8.2.í. O pagamento dâ indenizaçáo ou o início da realizaÉo do objsto do confab principal d6vêrá ocorer dênfo do prazo

máximo de 30 (trinta) dias, contrados da da[a de Íecebimênto do últlmo documênto solicitado durante o processo de
regulaÉo do sinistro.

8.2.2, Na hiÉtesê d6 solicitaçao de documêntos do que Iiata o item 7.2.'1., o prazo dê 30 (tIinta) dias 8€É suspenso,
.qiniciando suâ contagêm a parlir do diâ útí subsêquenie àqud€ em quê forem complotaÍnênb aleodidas as ex!Énci6s.
8.2.3. No caso de decisão iudidd ou decisão aÍbitral, que slspenda os eÍeib6 dê rêdamâçáo da aÉlice, o prâzo de 30
(tsinb) dias seÉ suspônso, íBiniciando sua cofltágeÍh ã padn do píimêiÍo die útil subsequênlê a ÍevogaÉo da dêcisáo.

8.3, Nos casos em que haja ünculação da apólicê a um cont-ôio píincipEt, todos os sâldo6 de créditos do iomador no

contrato principal serão utilizados na amoíizaÉo do pr€lulzo e/ou da multa objêio da redamaçáo do sinistro, sem prejuízo

do pagamênto da indênizaÉo no prêzo dêvido.

8.3.1. Caso o pagamonto da indenizaÉo já tiver ocorÍido quando da condusão da apuraçáo dos saldos de cíáritos do

toÍnador no contrato principal, o sêgurado obriga-se a devolveÍ à sêguradora qualqud €xc€sso que lhe tenha sido pago.

9. AtualízaÉo de Valores:

9.1, O náo pagamento das obrigaçó€s p€cuniárias da seguradora, indusive da indenização ncs lêrmos da Cláusula 8

dêstas Condiçõês G6r6i8, dêntro do prazo pâÍa pagamênto da reapecliva obÍigação, acâÍÍetaé êm:

a) aualizaÉ.o mon€táda, a paÍtir da data de exigibilidâde da obrigação, sêndo, no caso de indenização, a data de

caracteíização do siniatro; e
b) iÍtcidêncja de juros moratoÍios calculado§ "pm rata tempoÍis", contados a paítu do primeiro dia pcteÀ,Í ao térrúno do
paazo fxado.
9.2. O Índicê utilizado para a:dtaliz.aÉo monetáría será o IPCÁ/IBGE - Índlcs dê PÍe@s ao Consumilroí Amplo da Fundaçáo

lnstituto BÍasileÍo de Geografia e Estatística - ou índice quê üêr a sub6tituí-lo, sendo câlculado com baaê na vaÍiaÉo
positiva apurada ênbs o último Indlce publicado ant€s da data de ob.igação dê pãgsmento e aqusls publicado

imediatamente ânteÍior à data de sua efetiva liquidaÉo-
9.3. Os ,uÍos ÍroralóÍios, conÍiados a partir do primêiro dia posteÍiq ao téÍmino do prazo fixado parâ pagamento da
obíbâçáo, sêÉo equivabíúês à taxa que esliver efi vigor para a moÍa do pagâmenio de impostos devidos à Fazerda
Nacional-

9.4. O pagamento de valores relativos à atualizaÉo monetária e juros de mora seÉ Íeito independentê de qualquer

int€rpêlaÉo ludicial ou oírâjudiciá|, de uma só vez, juntamenlê com os demâis yalorês dêvidos no contraio,

10. Sub-Rogação:
10.1. Paga a indsniza@ ou inldado o ormprimgnto das obrigaÉês inâdimplkJas pdo ioÍEdoí, a sêguràdoÍà

suE ogar-sê-á nos dirêilos e pÍMégios do segurâdo coírtlâ o lomadoÍ. ou contra terceiÍos drios ato6 ou íat(,s bnham
dâdo causa ao sinistto.
10.2. É inefrcáz qualguer ato do segursdo que diminuâ ou eíinga, êm prêruízo do segurgdor. os direítos a quê se reÍerc

esle item.

í1. P€rda de Dir€itos:
O acgurado perdêá o dirêito à indenkaçáô na oêon€ncrá dê umá oü ltlais das regulntêa hipóúeses:
I - Cesos íoíuhos ou dê forçá meioÍ, noa têrtrros do Código Civil Brâailêiro;
ll - Oêscumprimênto das obÍíg.çõea do tomádor dêcoiÍEnt. dê alos ou fatos d. Ésponsabilidadê do sêguredo;
lll - Alterâção da6 obrigaçôês contEtuals garaí ides por esta epólice, que tenhem sido acordadss êntr! sêgurado ê

tomador, 66m pévla anuência da sêguradoÉ;
lV - Aios ilicitos dolosos ou por culpa grâve equip!Ével ao dolo prâtlcâdos polo segurado, pêlo benefcÉalo ou pêlo

íapreGontarúa, do um ou do oubo;
V - O 6âgurado não cumpdÍ lntêgrahÉnt quaisquer obrig6ções Plcvislas no conlÍalo de sêguÍo;
Vl - Sê o segurâdo ou ôou ÍEpÍesenhnts logâl fizor dêclaÍaçõsr inêxías ou omitlr .lê má-Íé ciÍcun3tánciaa ars 3êü

cóéree56./c Páginá 06 dê í2
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conhecimento quê conrigurem âgravâção de risco de inadimplência do tomádoÍ ou que possam iníuenciar na

acêitação da proposta;
vll - se o segurado agÍava, intencionalmente o risco;

'12. Conconência de Garantias:
No caso de êxistjrem duâs ou mais Íormas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o cbieto deste sêguro, êm

benêfício do mêsmo segurado ou beneficiário, a seguradora respondêrá, dê Íoíma proporcional ao íisco assumido, clm
os demais perticipântês, relalivameíte ao prejuízo comum.

1 3. ConcoÍrência de Apólices:
É vêdada a utilizaçâo dê mais dê um Sêguro Gâranüa na mêsma modalidade para cobrir o objeto desie conbato, salvo no

caso de aÉlic€§ coÍnplementares-

14. ExlinÉo da Ga.aDtia:
14.í. A gaÉnüa exprcrssa poÍ este seguro ê)dinguir-sê-á na ocorrência dê um dos seguintês êvênbs, o quê oooÍTêr

primeiÍo, sêm prêiuízo do pGzo para rêclamaÉo do sinistro confoÍmg itêm 7.3. dêslas Condições Gêrâis:

| - quando o obiêto do contEto pÍincipal garantldo pgla apólice for defnilivâmênte Í€lizado mediante termo ou dedara!áo
assinada polo s€gurado ou devolução da apólice;
ll - quando o sêguEdo e a s€guradoÍa assim o acordarem;
lll - quando o pagamoÍrto da lndenização ao seguíado aüngir o limite máxiÍno de garantia da apólice;
lV - quando o contrato principal for €)dinb, para aE modalidades nas quals haja üncul4ão da apólice a um conhato
principal, ou quando a obdgaçáo gaÍantida foÍ eúinta, para os demâis @sos; ou
V - quando do termino de ügência pÍêüsto na aÉlice, salvo se êstabdêcido em conbádo nas Condiçóes Especiais.
í4.2. Quando a gâranlia da apólicê rêcáir sobÍê um objeto prêvisto êm conHo, €sta garantiâ soÍn€nis sêÉ liberada ou
r6titJída após a execução do contrato, em consonáncia com o disposto no parágraÍo 4ô do artgp 56da Loi No 8.666/1993,

e sua eÍinÉo se comprovaÉ, além das hiÉteses prÊüslas no iiêm '14.1., pelo Íecêbimêntg do objêto do .Ílírffiô nôs

termos do aú 73 da Lêi n" 8.666/93.

15- Rescisão ContEhral:
15.1. No caso de Íescisáo total ou pa.cial do corÍrato, a qualquer têmpo, poÍ iniciativa do seguÍado ou da seguradora ê
@rn a @n@rdância lecíproca, dêveÉo sêr obaewadas as seguintês dispoaiçóea:
í5.1.í. Na híÉtesê dê rescisáo a pêdido da sociedadê Ê€guradora, esta reteÍá do pÉmio recêbido, 8lém dos

emolumertos, a paíe proporcional ao tempo dêcorido;
15-1.2- Na hiÉtese dê rescisáo a pedido do seguEdo, a sociedade seguradora retêrá, no máúme, âlám dos

eÍnoluÍnerÍos, o prêmio câldJlado dê acordo com a seguinte tabela dê prazo d.rÍto:

Rolação a sêr aplicada sobÍe a vigência -l -%do-l 
Relação a ser aplicada sobro a vigância -- | -%do-original para obtenÉo de prezo em dias-l-+rêmio-l original pera obtençáo dê prázo em dias-- l-PÍêmio-

....'.........íí36r...'..'..'.. "..1'.'r3%...

..............«v365'..........'.....1...20%.'.
' " "' " " "'',Ú5/365" " " " " " " "'1 "'27"/."'
-.. -. . -.'. -. - -60,36$ ..... :... -......1.. -3,ú/c...
-. ... ... . . -...75865... -.. -......... -1.. -37'/"...

'..... -..... "90a65.. - -..'......... { -'.4O%.. -

'.. .. "...'.' í0í365 -. -.... - - -. -.. -.1 -..6,./.-..
. -..... - - -.. - 12ü365 -.......... -. ',.1. -.50%-..
............. í3í3ô5....'.......... {.'.56%.'......'....... íí)/365 " -....,....'..'l. "drÁ.'.
'..... -. -' -.. í65665............... 1...66%...
' -. -. - - - -' -.. íE0r365.. -......'......1. "7ar'Á...

.'. ".'. -'.. -...195/365 - -.. . -.. -. - -. - 1 - -.Zl%...

. .. .......'..'..2í0r36s. -... ... -. - -...1. -.75%. - -

........... -....2:25,J36s. - -. . -' . -. - -. - { . -.78%. -.

... -.. -.........2/AÊt6É..............'1...60%..'

................25í:rô5............ -. 1...8%...
- - -' - - - -. - - - - - - -270m5.............. 1'..85%...
- - - - - -. -.. -. -. - -28s13,6ri - -. . -. . -'. ''. -'l . -.88.Á. . -

................30u365........ -..... 1.. -9O%...

.......'. ".. ".3tí36ti. -. -' -.'...... J...93%..'
"....... -. - -. "33fft65. - - -. -...... -..1. -.95%. -.
................3451365...'..'......'.1.' €8%...
". - '' -' - -.. - -..3ôd3A5....'........'.1.. í0O%..

15.1.2.1. Para prâzos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., devetá sêr utilizâdo percêntual coÍespondente
ao praro imediatâmênle inferioÍ.

16. ControvéÍsias:
1ô.1. As controvérsias surgidas na âplicáÉo destas Condições Contratuais poderáo ser íesolvidas:

| - por aóitragem; ou
ll - poí medida de caráter iudicial.
í6.2. l{o câso dê arbltragêm, devêÍá constar, na aÉlice, a cláusula compromissóÍa de arbitragem, que deverá ser

facultaliyamênte ádêÍida pêlo sêgurado por meio d€ anuência expÍessa.
Página 07 de 12
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'16.2.í. Ao concoídâr com a aplicáçáo dêsta cláusuh, o segurádo Gelará se compíomct€ndo á resolver todo6 os sêug
ltlgl('3 com a aoêlêdadê sêgúrâdorã por mêio dê JuEo 

^rbit'â|, 
cuias aêriiangá8 têln o ,nêamo eÍelto que aa rentergas

pÍoÍêrid.§ pelo Pod.r Judiciário.
'16.2,2, A cláusula d. âôitragêm ó rêgid! p€la Lêi n.9307, do 23 dê sêtembro dê í996_

'l 7. PÍescÍição:
Os prazos prescÍicionais são aqueles deteminados pela lei.

í8. Foío:

As questões iudiciais enfe sêguradora e sêgurado seÉo pÍDc€ssadas no Íoro do domicílio desle.

19. Disposiçôes Finâi§
19.'í. A ac€itação do 6€guro estará sujêita à ânálise do Íisco.
19.2 As apólices e endossos teráo seu inÍcio e término de vigência às 24hs das dalas para tal fim neÍes indicadâs.
19-3- O ÍegistÍo dês{e plano m Susep não implica, poí parte da Autarquia, incênüvo ou Íecomendaçáo à suâ
comeÍcial2a@.
19.4. Após setê dias úteis da emissão dêste documento, poderá ser veÍiÍcado
rêgislrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
'19.5. A situâÉo cadastral do conetor de sêguros podê ser consultada no site
sêu registro na Susep. nomo complêto, CNPJ ou CPF-
'19.6. Este seguÍo é contrâtado a primêiro Íisco absolúô.
19.7. Considera-sê como âmbito gêogÉfico das Ínodalidadês conffidâs todo o teÍÍitóÍio nacbnâl,
contÉrto nas Condktsês Especiais eJou PaÍticulares da AÉlic8.
19.8. Os eventuais encargos de hadução rêferentês ao rêembolso de dêspesas efetuadâs no eíedor
caEo da Sociedade Seguradorâ.

cottotçÔes ESPEctAts

caplTuLo [ - coNotçôEs EspEcrÀs DAs i|oDAUDADES . RÂ o ozrs

sÊcuRo GARANTTa paRA coflsrRuçÃo, cot{cEssÃo, FoRirEct ErÍÍo ou PRESTAçÂo DE sERvtços

NoTA TÉcNtcA - pRocEsso susEp n.. 1s414.90o19st201+1?.

1. Ob.ieto:

1.í. Este contralo de seguro garanle a indenização, até o valor da garantia fixado na aÉlrcê, pêlos pÍejuízos decorrentes
do inadimplemênto das obÍigaçóqs assumllas pdo tomador no coítrato pdncipal, para consúuÉo, toÍngcim6nto ou
pÍestaçâo dê sêrvr@s.
't.2. Encont anrse também garantidos poÍ este contato dê seguro os vâlorês dâs muhhs ê indenizaçõos deüdas à

. r AdminisEaÉo Pública, tendo em vista o disposto na Lêi no 8,666/93.
1,3. PodeÉ ainda sêr contrâtâda, com verba especlfica independeniê, 6 Cobertura Adicional de Ações Tràbâlhistâs e
Preüdenciárias, conÍorme descíito no CapÍtulo lll deste Anexo,

2. Do6niçôes:
Defne.6e. para efeito desta modalidade, além das definiÉes cons{antes do aÍt. 6" da Lei n' 8.666/93 e do art 2' da Lei n'
E.987/95:
l- Riscos Declarados: ltens expressamênte descritos na apólice, aos quais se reslÍinge a cobeíturâ sgcuritáÍia. Ou seja, a
responsâbilidade da S€gurâdora eslá reslrlta aos riscos expressamente dêscritos nealê documento.

'-, ll- Preiuízo: PeÍda pecuniária @mprovada, excedenle aos valoÍes oíiginário6 previstos pâra a execuçáo do objeto do
contÍato principâ|, causada pelo inadrmplêrnenlo do tomador, excluindo-se qualqueí prejuízo deconente de oulÍo Íamo de
s€guÍD, tais coÍno Íesponsâbilidade civil, lucros cÉssantes-

3. Vigência:
3. I . A vigêncja da aÉlice será fixada de acordo com as seguintes regras:
| - cÍÍncidindo com o paázo de vigência do contÉto administrativo pêrtinente à execuÇão de obras, seÍviços €/ou compras;
ll - por períodos renovávêis. no caso d€ concêssões e permissóês do sêrviço público.
3.2. A§ renovaçôes, a quê se reÍere o inciso ll do hem 3.1., não se presumem, seÍão prec€didas de noüfica@ escÍita da
segul-âarôÍâ ao seguiado e ao tomadoÍ, com antecedência de até novênta dias da deta do término de ügência da aÉlice

se a apólicô ou endosso br coíretamente

www.susep.gov.br. poÍ meio do número dê

salvo disposiçáo em

ficarão totalmenie a

E
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em vigor, declaEndo seu e)çlicito interesse na manutênçào da garantia.

3-2.1. Fi(á também €stabelêcido que a náo rcnovaÉo da cobertura deste sêguro, independentementê de a seguradorâ
qoerer ou náo renová-la, não caracterizaíá sinistro passível de recuperêção junto a segtlrâdora.

4. Expec{ativa, RêdamacÃo e CaÍadenzâéo do Sinistro:

4.í. Expsctâtlya: tão logo re.lizâda a abeÍtura do procssso administrelivo paÉ apuÉr po6tlyel inadimplêncla do
tomador, 6aia dev6É 3êÍ iÍnedlatamsnt€ notiÍic.do p€lo 6€gurado, indicândo claBm€nto (,6 ltona não cumpridos e

concêdêndo-lha prato para rêgulaÍizaÉo da inadimplância apoÍttada, rêmêt6ndo cópia da notificâÉo parâ a

sêguradoía, com o filo de comunicaÍ ê registraÍ â Expêctílvâ dê slnistro.
4.2. Rêclâmafrão: a Expecietiva ale Sinisúo será conveÍtlda em Reclamação, mêdiante comunlcação pelo segurâdo à

sâguradore, da f,nâlizrçáo dos pÍocêdimênto6 administraiivos guê compnovem o inadimplêfiênlo do tomâdor, dálâ ân
qrrê Íe6lárá ôfcbllzâdá á Reclâmáção do Sini§tro.
1-2.1. Pet a Reclamaéo do SlnlslÍo sêrá necaâsáÍla á aprêsêntaçáo do3 §êguintls doctrmontog, 3em prliuizo do
disposto no ltgm 7.2.í, daa CoÍiliçõeg C'êrais:
a) Cópia do conü'ato prlnclpal ou do docunr€nto .m que constam .s obri{laçóes altsumida3 pelo tomador, seus anexos

e aditivos 6o how€r, devklamentê essinadG pêlo sêgurâdo e palo lomador;
b) Cópia do proqe3lo administratÍvo quê documenlou e lnedimplôncia do tomador e culminou na resciaão do conffio
esaêgufiado;
c) Cópia3 da Íra, nolificáçôês, contra notifcaçôaa, docurÍorÉos, corÍêspondências, inclusivo 6.maib, tÍocádos ênlÍe
o 3eguiado a o tomador, rolacionadoi à inâdimplênciã do tomador;
d) Planllha, rolatórlo ê/ou coiÍespordência6 inÍomando da exialêncla de vâlores rctidoa;

ê) Planllha, ralaiórlo erou coFêspond6ncias iúoÍmando or valorca dos prêruízoa BofÍidos;

D Diário dê Obr.8, quando âplicávêl;
g) CompÍovantêa dos pagamentos reâlizãdos pêlo sêgurâdo ao tomador;
h) Cópi. da publloâÉo da ÍrscirÉo unilatêEl do cohEato ar.€gur.do êm Diário Oficial;
i) Cópla do novo contrato fiÍmado pêlo 3egurado com a ampÍÀsa sucê3sora do tomado, no escopo confu-àfural

inadimplido. qu.ndo aplicável.
4-2.2. Sêm pÍêjulzo do disposlo no atL 771do Código Civí, fica acordado que a não Íoímalização da Reclamaçáo do
Sinisro dentÍo do pÍazo píescíicional tomaÉ sem eÍêito a pÍévia nolificaç5o de Expectâtiyâ do SinistÍo;
4.3- CaÍacteÍização: quando a seguíadoía tivêÍ Íecêbdo todos os documentos lislados no ileín 4.2.1. e, aÉs análise, ficar
compÍovada a inadimplência do tomador êm relação às obÍigaçôês cobertas pela apolice, o sinislro ficârá caiâc{êrizado,
devêndo e s€guEdoía emitir o relatorio finâl dê rêgulaçáo;

5. Oisposiçôes Gêrais:
5.1. A prêaentâ ápólicê, dê Ííscos declarados, assogurá o cumprimênto das obÍigaçóqs diretáa do lomador perântê o
seguftrdo, o3p€cmctllnenlo descdtas ho oblêto d€lta aÉlicê, de acordo com a modalldado de segurogarantia
indlcada na moama, não iÉaôguÉndo Íiscos Í€íersntaB a indenizasóês a torc6iro3, danor amblêntals e lucros
c€ssánta§, deapoEas d6 contênção d6 sinistro ou darposas de salvamênto, d€s€nvolviÍronto o programação dê
qualquêr iipo do software ou sistêma, Íi3cos ÍeÍêÍent€s às obrigagóês que compêtom ao fabíicâÍrtê dos
equlpamontoa, b€m coitto não assegurd liacoa rcÍêrcnlea a oukos ramos ou modalidedoa de seguro ou riscos
tr.balhistâr e prêvldêncláÍioc, sâlvo quando contratadâ a cobeÍturâ edicionel prêvi.tâ no ltem í.3 dâs Condiçõês
E3pôciaia, am conÍonnidâd. com a legisbeo nacioôal ÍafeÍlnta âo sêguro€erã.úia.
52. A inadlmplância do tomadoÍ dêvêiá ocoÍrêr dêlÍlo do prazo de vigência dâ aÉlicê. EÍn câgo dê não obsêrveçáo
destê raqulalto a aeguradora 6cará benia dê qualquor rÉaponlabfldâdo,
5.3- Flcá onLodldo e ooncordado quê, parà ofoito lndoniÉalo, não estaaão colteÍlo6 dâno3 o pêrdaa causado6 direla ou
indirltám.río pot do lD.Ío,'icle, corrprovado co,|l docuírontaçÊo hábil acorrpânhedâ d6 laudo circunstanciado quê

carecteilz€ a naltnéta do atentado, iodêpêndGnlêmgntê de sêu propôrito, qüe tenha lido drvldâmentê rEconhecldo
como.t nt tórlo à ordom públlca pola auto.idadê pública compet nte,
5.4, Urna vaz cumpÍldas todas as obrigaçôôs assumldaE pôlo tornadoí pâra a obtônçÉo da! llconçâ3 ncc€ssáÍiixt à
êxecução o conclu3ão do obieto desta galariia ê to, Íror quáisquêr motivos, alhêio3 à vontadc do tomadoÍ, o(s)
óÍgáo(s) comp.tonio{s) para concedêr a(6) lic€nça(r) r.querida(s), não o fizêr(em) ê/ou nêgá-lâ(s}, lei6 eÍos não seÉo
motivo(!) para sxecução d€sla apóllcê, ficando a logurado€ lsênta d€ quâlqud Íosponllbllld.d€ de indênEaçáo
aêcurilária.
5.5. A valldadarcobertura dêstc documênto êstá condlclonada à aceitação/não opoBição do toguredo cm relaÉo a

todos os aeus tsmos. Ao acêitar esl6 documênto o aêguaâdo concorda que a seguradoE llào têÉ Íegponsabllidade
dê indênlzâÍ EclamaÉo quanto à cobêÉura dôatr gâÍantia sê íor constalâdo quê o alnlatno ou inadimplêmênto
conbâtual go anquâdrâ nos têmos do inciso Vl, do itêm íí - Pêrda do Direito, das Condiçó65 Gêtais.

caplÍulo It - coNDtçÔÉs EspEcrÀs DAs CoBERTURASi Ar,lCK)rÀs - RAXO 0775 - AçÔES TRAAALHISTAS E

PREVIDEtaCIÁRl,ÀS

NOTA TÉCNICA - PROCESSO SUSEP n-" 15414-9001951201+17.
Págln.00 tlâ í2
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a cobertu€ s€qJritáÍia- Ou seja,

seja oriundâ do contrato principal.

í. Obiêto:
1.1- Esta cobertJrà adicional tem por gbjeto garantir exdusivamenie ao seguiàdo, até o limite máximo de indenizaÉo, o
pagamênto dos prejuízos comprovadamenlê soÍiidos êm relaÉo às obrigaçôes dê natureza trabalhista ê previdenciária
de rêsponrâbilidade do tomador oriundas do cont'ato píncipal, nâs quais haja condenaÉo judicial do lomador ao
pagamenio e o sogu€do soja coírdenado subsidiariamente por s€ntença condenatóda t'ansitada em iulgado, com o
tránsilo em iuEado dos cálculos hoÍrdogados ou ainda nas hiÉteses de acoÍdo entre as paries com pÍéviâ anuêíriâ da
sêguradora e @nsequente hoÍnologaçáo do Podêr Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiaÍiêdade, â responsabilidade do segurado será rêfêrenle à rdação trabalhista e/ou
previdenciária enaê o autor/reclamaÍúe da demanda trabalhista e o tomador, oriundas do coniralo principal obj€to desta
garàntia, o@íidas denbo do período de vigênciá da apólic€. Consêquentemente, I rêsponsabilidade da sêguradoÍa sêé
relativa áo periodo de ügôncia da aFÉlicê ê que o débito trabalhista se.ia decorreniê unicamenle do lap6o tempord
garân{ido-

2. Dêfiniçó€sr
DefinêÍrFse, para efeito desta cobeÍtura adicional:
2.1. Riscos Dedarados: ltêns expressamontê descdtos na aÉlicê, ao6 quais sê restÍinge
a ÍesponsatÍlidâdo da SeguÍâdoÍa êstá íestÍita aos Íisco6 expÍessdnente descÍilos neste doolmento.
2.2. Aúor/Rsdamante: aquêlê que propôo na justiça úabalhista uma reclamatoria e esta
íirmado entsê tomador e segurado, o quâ, é objeto da apólice em questáo.

2.3. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a sôguradoÍa se responsabilizará perante o sêgurado 6m Íunção do
pagamento de indenização, por cobêÍfura contratiadâ.
2-4. ObÍigações Previirênciá,ias: sáo âquêlas especificadas pdas Lêb no 8.21291e todas as suas dterações posteÍirres
no que coubêr. bem como em lêis espaÍsas, as quais dispõem sobr6 o recolhim€nto das contribuiçoes devidas a cada
categoria de emprêgado, obseruandôsê as daias ê percenluais.

2.5. Obíigâç6es Trabâlhistas: ênlênde-se por obrigaçóes tÍabalhistas as decoÍrentês do pagamênto da contapÍestaçáo
d€vida ao €mpíêgado p€lo seu labor dispensado ao tomâdor, bem @mo de seus gn@Ígos, sendo a íemuneraÉo a que

têm direito e todos sêus íeflexos, confoínê dstermina a legislação êm vigor,
2.6. R6ponsabilidade Subsidiáíia: é aquela que recai sobre garanlias que somentê séo exigidas quando a príncípal é
insuficiente, ou seja, inadimplente o real êmpregádor - prêstâdor de 6êrviços, aqui denominado tomaalor, e êsgoliadas as
tentativas de execrÍá-lo, pode-se oxigir do segurado o cumprimento das obdgaçõês do Éu/iomador, d€sdg que o
sêgurado tenha paÍticipado da r€laçáo procêssual e constê do tÍtulo execuüvo judicial.

3. Epeclaliva, Redamação ê CaracterzâÉo do Sinisfo:
3.í. Erpêctativâ: quando o segurado ÍêcêbêÍ citáçáo{õGs) ludlclel(âÊ} para apr€§êDiar deíêse Eabalhialã êrou
prêvld6nciáÍlr, culo auto/rêêlamaÍrle rêlvlndique cÉdlto de nãiuÍêrâ rêmunêretórla ou diEito dê re€porsebllldâdê do
lomadoG davêtá comunlcar â .eguradora, Éo logo lalâ citádo, onvlando cópla(r) da(s) rêíerld!(s) citaçáo(õ.3) ê ds
todo(s) docuílonto(s) iuntado(a) aos edo3 taltto pêlo eutor/ Íiclãmenie coíro p€lo éu/tomrdor.
3.í.í- Caso ooorÍâ o iEír 3.í. âcima e ,tstê Fndoíio o ffinsito Gln iulg.do da senlÊÍrça, o s.gúrado t6á rrus diÍEitos
prEseÍvado! rlé dêcisão détrntilva.
3-í.2. Estiio cobertas por êstra garantia somêntê as açôes trabalhistas distÍibuídas na Justiça do Trabalho.

3.2. ReclaÍnrção: a Expêc{âtiva dê Sinistro seÉ convefiida êm Roêlâmeçáo, modiânlo comunlcação do segurâdo à
seguradora, quEndo lransitada êm lulgado ã ação.
32.í. Par. â Reclameçâo do Sinisbo aêrá necêsrárla a apÍesêÍtaçáo dos aaguintêa documanior, rem p.rruÍzo do
dÍr8Dclo no ltam 72,í- dÀ9 Co|tdlçõê6 Geraia:
e) ceriidão(óê6) d6 tÉnsito em julg.do das 3anlençâs pÍoíoÍid6a 6 com os vllor.s homologâdos;
b) acordo dovldamente homologado pelo Podst Judiciário, 3€ houvêr-
c) guie3 do rgcolhimento do Fundo ds Garanda pôr T€mpo do Serviço - FGTS;

d) guia3 de racolhimênto do INSS dos êmpÍêgâdos que trâbalhâràín nos §€ry1ço6 contralâdoa;
ê) documeíio6 compíobatórios de qu€ o autoírrccbrnâitc tebalhou para o íóurtornadoÍ no @Ít-ãlo pÍin€lpal dêdfÍo

do pêríodo de vlgÉncie da apólicê;

0 documonto emltldo pêlo JuíroLabalhista riô.tando a dâta d. distrlbuição do Íêlto.
3.3. A Redamação de Sinistros amparada pela presenis cobertu.a poderá ser realizada duranie o prazo píêscÍicional, nos

termos o aÍL f, inciso XXIX dâ ConsütuiÉo dâ R€pública, no que se reÍere ao Dlreito do Trabalho.

3.4. Som pí€iuízo do dbposto no a 771do Código Civil. fca aco(dado que a não ÍoÍmalização da RedamaÉo do Sinistto

dênt o do prazo pÍescÍicional iomaÍá sem eÍeúo a prêvia notificaÉo de Expectativa do Sinisbo.

3.5. Ca@deizâçáo: recebidâ e notiíicâÉo, deüdam€nte acompanhada dos documêftos cilados no itêm 3.2.1., â
SeguEdora devêrá cohcluiro procêsso de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório fihai de regulaçáo de sinistro.

4. Acordos:
4.í- t{a! hiÉta8os, ê no mofir€nto, oít quo o 3egurado tonha int nfÉo aL Írdizãr acoídoe naÉ rçõos judici.ia coberlag
por ê3la cob.rhrÍa, o maamo deverá anviâr uma ,rgmória dê cálculo slmploa das veÍba8 pleitêâdas polo aúor,
iuntâmênte com uma ê3tlmailvâ do vâlor a sgt âcordado,

có.r:ã.í8e42 Págin. í0 d. í2
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it:- A sêgurádom, apó6 êcêbêÍ os documoDúos consta,ttês no lt€,ín 1.1, ê fizer sua análieo dâ siÍuaÉo íáüccjuÍídica,
ênüaná âo sêgurado em atá 20 (vinfê) dtas da dda do Íocêbimento, suâ acêiÍação ao vâlor prloposto, ou aptsaentaá
um valoÍ máúmo altgmâlivo ou alnda, maniÉBtar.soá 3o êrwlaÉ prêposto para âudiiincla, GuJa data 3êÉ deüdarmntê
comüntcada polo sêgurado €ltl t6rípo hábil.
,t,3. AcoÍdo8 dêcoírEÍúes daÉ rcclamdórias trabalhistaâ e/ou pÍeüdênciárias poderão sor rcâlhados, dêsdê qse

cumpíidos os r€quisilo. do6 t!êns ,í-1. e 42,

5. IndeÍrizaÉo:
5.1. CaracteÍizado o sinistoo na forma dêscÍita no itsm 3.5-, a sêgurâdoía indenizará o segurado, por m€io dê pagameíto,

até o limite márdmo de indenizaÉo êstabelecido na apólice.

6, Pêrda ile DiÍoito:
6.í. Além das pêdas d€ diroito dêscrllas na Cláusula ll das CondiÍ6ãs Geráis, o sogurado pêrdêé o dltêito à

lndênização na ocorÉncia dê umá ou mals das seguintê3 hipótê3ês:
I - não cumpÍlmênto por paÉe do 6ggurado das êxlgênclas dê3c'itas na Cláusula 3 dêata CobeÍtura Adlclonal.
ll - quândo o seguÍado dêixaÍ de apÍêsêntar dêfêsâ ou poíd€r prao parâ intêrpo6kÉo dê rêêurso ou ÍoÍ consideEdo

rêvêl nos têÍmo6 do arügo 84,1, parágrâío único da ConsolidaÉo dê LêLt do Trábalho ou oonÍ€§§ar.

lll - sê o s€gurarlo fiÍmaÍ acordo sêm a pÉvla anuência da s€guÍadora olr oslG nâo Íor homologado pêlo Podêr

Judiciárto.

7. Dsposi@ês Gerâis:
7.í, A prêsente agólice, de daco6 dêcLrados, a5êegula o drmpÍlmênto daa obrigagôê8 do tomador peraltê o
sâgurâdo, êrpêclfrcamêntê dqgcattar no obleto deofa apólicê, dê @rdo com a modalldadc dê sêgur-o{aran6a aclma
dê6cÍita, não assêgurando valorês aêíêrêntê3 a honorários advocaício6 do gualquq €Éciê, à êxcêçâo d(,s

hororúrio6 dê sucumbência, danos ambiêntais ê lucIos cêssrntes, b6m coÍro rlsco6 rêÍeíêrrie5 e outro6 iamos ou
modalldadÉ dc aêguÍo, como trmbérD plEiuLG dccoirênbs de dêclsão corÉenando o TornadoÍ arou Sêgurado no
quê sê rcfêrê a dôno moral ./oq dano mataifal, asaódio morãl ou soxral dêcoÍÍêntêa dê ,seporlrabllldadê dvll do
ÍomadoÍ êíoll do Sêgurado e lndêíLâ§,õos por acldêntê dê babalho, .m çlnÍoIrt|idad. com â l.gislaçáo nacionál
refêrente ao SeguregaÍantia,
7,2, Em hipót€ê alguma este Sêgurc Garedia podgÉ sêr usado polo tomador pala gararÍl-lo êm Juko, ou ainda sêr
chamado em iuÍzo, para fazeÍ fiânto a prsiüí?ôs a têrcoiros ou paÍa eompellr a sêguradoh ao. pagaí!ênúo de qurlquêÍ
valor diÍêtamêntê ao RêolaÍnanúa,

73. A ií.dirnplênciã do Tomadq dêv6É ocoÍÍsr d€nlro do prâro do ylgÊnêta da aÉllcê. Em ca6o dê não observação
d€atê Í€quisÍto â Sêguradora trcârá lsêata dê qualquér Esponsabllldadê.
?rí. Fica entêndldo ê concordado quê, para êÍêlto IndenitáÉo, náo ealarão cobêrtoa danos 6 F€rdâs cáuaadoa diÍêtâ ou
indírcbmente por ato teírorlsta, clmpiovirdo com docurienÍaÉo hábil acorÍpanhâda de larÍdo circunstarciado que

carêGlêri2g a netrr€râ do ãtÊntado, lÍdependêntêmehie de sêu proÉslto, que tênha sido dêvldamênie reconhecEo
cofio âtentâtóÍio à oÍdêm públiêá p.la aútoddadc pública compêtêntê.
7.5. A valktadê/coboÉura d€§lê documÉnto êstá condicionada à acaitâçãornão oposiÉo aio s€gurâalo êm rElaÉo a

todoa os sêus têÍmo€. Ao acêitar ês{ê docriÍnônto o sgguÉdo concorda quê êsta sêgurâdoíâ rÉo úaá
ÍEsponsabilidadg dê indênlzáÍ rcêlamaÉo quanto à cobêÍt ra dqita aÉllcé sê Íor conslaiado quê às a§6ês

Trâbâlhisias ê ou Pêvidênciádas sê enquâdlãln no3 tamrcs do incbo Vl, do ttêm íí- PeÍda de lxrDlto, das Condiçõês
Garals.

E. RatificaÉo:
E-1. Ratificam€e intêgràlmente âs disposiçóês das Condiçóes Gerais quê náo tênhám sido altêrâdâs pelâ presente

CondiÉo Especiaí.

coNDtçôEs PARTIcULARES

Fica estâbelecldo quê, especificamente para Íins indenltários, náo estâÍáo cobêrtos pela pÍêsente apólicê de 6eguÍo
gârantie, quâisquer proiuízos erou dêmâis pêíalidadês dêcoíÍentês de .êscisão dc contÍato gaÍântido pêla prêsêíte
âÉlice de seguÍo, causados poÍ ou de qualquer formâ rêlacionados a atos ê/ou Íatos violadorês de noÍrnas dê
anticonupçáo, pêrpêtÍados pêlo segurado, tomador ou conúoladas, controladoraB ê coligadas, seus respêctívos
§ócios/aclonisiâs, rêpaêsêntantês, tifu larês ou fu ncionáÍios.

Página 11 de 12
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Associada a TRÁVELEP

Apólice: í 0{r77H1204587

DO DOCUMENTO

,l !"Wlucelli

No ceso de devoluÉo deste documento anteô do final de vigênciâ nele expresso, preencher os campos abaixo e enviar para a Seguradora.

Em confoÍmidade com a cláusulã '14- inciso l, das Condiçôes Geíais, estamos procedendo a devolução
do documento no í 0.O77$0202í5E7

Local e Dâta

uNlvERstDADE FEDERAT Do CEARÁ - uFc

Págln. í2 dê í2

Apólice de seguro/GARANTIA ISM (0479401)         SEI 23067.067773/2018-34 / pg. 66



Apólice de seguro/GARANTIA ISM (0479401)         SEI 23067.067773/2018-34 / pg. 67



UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Memorando nº 73/2018/QUIXADA/NASQ/DIRQUIXADA/REITORIA

À COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS/PROPLAD

  

Assunto: Encaminha carta de correção da Nota Fiscal nº 9754.

  

1. Encaminhamos para as devidas providências a carta de correção da
Nota Fiscal nº 9754 (SEI nº0479934), que altera o período dos serviços
prestados no Refeitório do campus da UFC em Quixadá, pela empresa ISM
GOMES DE MATTOS EIRELI, CNPJ: 04.228.626/0001-00.

2. Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CONCEICAO
DURAN, Nutricionista, em 13/11/2018, às 09:32, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0479913 e o código CRC 2B9EC3BE.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0479913
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

INFORMAÇÕES PARA APROPRIAÇÃO E PAGAMENTO

Empresa Contratada:  ISM GOMES DE MATTOS EIRELI

Nº do Contrato: 43/2017

Nota de Empenho: 2018NE800982

Fonte: 8100

Nota Fiscal: 9754

Valor Bruto: R$128.694,98

Data da Emissão: 12.11.18

Data do Ateste: 12.11.18

Centro de Custos:

OUTUBRO: R$101.757,53

NOVEMBRO: R$26.937,45

Processo nº 23067.067773/2018-34
CLASSIFICAÇÃO FINANCEIRA -

SIAFI DED % CÓD.
MUN.

CÓD.
REC.

BASE
CÁLCULO

VALOR
IMPOSTO

CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 339039-41 DDF001 5,85  6147 128.694,98 7.528,66

SITUAÇÃO: DSP001 DDF001      

DOC. HAB.: NP2940 DDR001      

NS: 11397 DGP001      

CGC/ CPF: 04228626000100 ENC001      

CEI:  VALOR LÍQUIDO A PAGAR R$121.166,32

 

 

CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL
CONTA
ATIVO:  CONTA

CONTRATO:  

CONTA
VPD: 332311200 CONTA

PASSIVO: 213110400

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS PIMENTEL GOMES DE
ARRUDA, Contador, em 13/11/2018, às 17:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0481189 e o código CRC 7328E7C1.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0481189
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PROPLAD061 Checklist de Liquidação de Despesa - 0481289

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

CHECKLIST DE LIQUIDAÇÃO DE DESPESA

Empresa Contratada:
  ISM GOMES DE MATTOS EIRELI

ITENS A SEREM VERIFICADOS PELA CCF

1. Consta memorando de solicitação de pagamento?
  Sim

2. Consta Nota de Empenho relativa à despesa?
  Sim

3. Consta Nota Fiscal referente aos serviços prestados ou bens adquiridos?
  Sim

4. Consta o documento PROPLAD063 - Termo de Atesto de Recebimento assinado pelo Gestor do Contrato?
  Sim

5. O documento PROPLAD063 - Termo de Atesto de Recebimento foi assinado pelo Gestor/Fiscal
formalmente designado, conforme Portaria ou outro documento comprobatório (Termo de Referência,
formulário PROPLAD127)?
  Sim

6. A data do Termo de Atesto de Recebimento é igual ou posterior à data final do período de execução do
serviço a ser pago ou à data da entrega dos bens adquiridos?
  Sim

7. Consta consulta a optante pelo SIMPLES, quando for o caso?
  Não se aplica

8. Consta lista de verificação PROPLAD102 - Checklist de Solicitação de Liquidação e Pagamento, assinada
pelo Gestor do Contrato?
  Sim

9. As retenções dos tributos federais e municipais estão destacadas corretamente na Nota Fiscal?
  Sim

10. No caso de obras:

a) Consta Cadastro Específico de INSS (CEI)?
  Não se aplica

b) A Nota Fiscal com retenção de INSS foi entregue na PROPLAD até o dia 10 do mês subsequente à sua
emissão?
  Não se aplica

c) Consta planilha de medição?
  Não se aplica

d) Consta declaração de Opção Sistemática de Recolhimento da Contribuições Previdenciárias, quando for
o caso? (Art. 9º, § 6º da IN RFB nº 1.436/2013):
  Não se aplica

11. No caso de despesa com curso e/ou capacitação, consta (m) o (s) certificado (s) de participação?
  Não se aplica

12. Consta, se for o caso, inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços de Outros Municípios (CPOM),
da Prefeitura de Fortaleza-CE?
  Não se aplica
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Observações complementares:
  -

Este documento deve ser assinado por servidor da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS PIMENTEL GOMES DE
ARRUDA, Contador, em 13/11/2018, às 14:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0481289 e o código CRC 841E8CF5.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Memorando nº 1685/2018/DICON_CCF/CCF_PROPLAD/PROPLAD/REITORIA

Ao(À) Sr(a). Diretor(a)

  

 
Assunto: Devolução de nota fiscal para retificação de pendências

 

       

1. O processo de pagamento foi recepcionado em nosso setor. Após
análise, constatamos as seguintes pendências:

2. Em função da habilitação da aba de centro de custos no SIAFI pela
Secretaria do Tesouro Nacional, as solicitações de pagamento encaminhadas
para esse setor devem conter as informações de competência das despesas
segregadas por mês;

3. Sendo assim, é necessário informar o valores que foram consumidos
em outubro (1 a 31) e novembro (1 a 8);

4. Diante do exposto, solicitamos providências a fim de regularizar a
situação informada.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCAS PIMENTEL GOMES DE
ARRUDA, Contador, em 13/11/2018, às 14:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA VILANI MARTINS
PEREIRA, Diretor de Divisão, em 13/11/2018, às 15:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0481292 e o código CRC 80891E0D.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0481292
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Memorando nº 74/2018/QUIXADA/NASQ/DIRQUIXADA/REITORIA

À COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS/PROPLAD

  

Assunto: Informa despesa por mês.

  

1. Em resposta à solicitação encaminhada (SEI nº0481292),
informamos que do total de R$ 128.694,98,  referente aos serviços prestados
pela ISM Gomes de Mattos EIRELI no período de 01 de outubro a 08 de
novembro de 2018, R$ 101.757,53 corresponde à despesa no período de 01 a
31 de outubro. O restante, isto é R$ 26.937,45 se refere à despesa de 01 a 08
de novembro de 2018.

2. Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA CONCEICAO
DURAN, Nutricionista, em 13/11/2018, às 16:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0481959 e o código CRC 8B7E87CF.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0481959
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

Considerando que a despesa a que se refere ao Documento 0479382, no valor de R$ 128.694,98
encontra-se regularmente  liquidada, estando assim apta para pagamento, autorizamos o
pagamento observando-se a disponibilidade de recursos financeiros na fonte de recursos da nota
de empenho, a ordem cronológica de pagamento, conforme Instrução Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Gestão do MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
e as prioridades de pagamento estabelecidas através da Portaria do Gabinete do Reitor nº
2453/2016.

 

Kécia Maria Mendes Carneiro
Coordenadora da Coordenadoria de Contabilidade e Finanças (CCF/PROPLAD)

 
Ruth Oliveira Targino

Diretora da Divisão de Execução Financeira (DIEF/CCF/PROPLAD

Documento assinado eletronicamente por RUTH OLIVEIRA TARGINO
QUEIROZ, Diretor de Divisão, em 14/11/2018, às 13:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KECIA MARIA MENDES
CARNEIRO, Coordenador de Coordenadoria, em 14/11/2018, às 15:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0483805 e o código CRC A20BE876.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0483805
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Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.228.626/0001-00
Razão Social: ISM GOMES DE MATTOS EIRELI
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/08/2019

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/04/2019
FGTS 28/11/2018
Trabalhista Validade: 20/04/2019(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/12/2018
Receita Municipal Validade: 06/02/2019

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2019Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/11/2018 11:44 de
CPF: 836.543.053-34      Nome: MARCIO MOTA GURGEL DO AMARAL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 19/11/18  11:43       153045   M17163C1              USUARIO : MARCIO         

 OPCAO                : _  ( A-ALTERACAO  E-EXCLUSAO )                         

 CREDOR               : 04228626000100                                         

 TITULO               : ISM GOMES DE MATTOS EIRELI_____________________________

 TITULO REDUZIDO      : ISM________________                                    

 ENDERECO             : MAJOR LADISLAU LOURENCO 11 JANGUR                      

                      : USSU_____________________________                      

 MUNICIPIO            : 1389                                                   

 CEP                  : 60870760   UF:  CE                                     

 PAIS                 : 130                                                    

 TELEFONE             : _____________________________________________          

 FAX                  : _____________________________________________          

                                                  SIMPLES: NAO OPTANTE         

 NATUREZA JURIDICA: 230  - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP. LIMITADA (DE NATUREZA EM

                                                                               

 INDICADOR DE MATRIZ: 1 MATRIZ               CONSORCIO: N                      

                                             PGTO EXCLUSIVO POR OBD: N         

 MOTIVO: ______________________________________________________________________

         ______________________________________________________________________

 SITUACAO-SRF      : ATIVO REGULAR                 DATA DA SITUACAO  : 01Jan18 

 NOVA SITUACAO-SRF : ATIVO REGULAR                 DATA NOVA SITUACAO: 19Nov18 

PF1=AJUDA  PF3=SAI  PF12=RETORNA                                               
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

 

INFORMAÇÕES DE PAGAMENTO E RETENÇÕES

Informações de Pagamento e Retenções

Nota de Lançamento de
Sistema (NS): 11530 Ordem

Bancária: 809301

Data da Ordem Bancária: 19/11/2018 DARF: 802869
DAR:  GPS:  
Aceita ISS: (     ) Sim            (     ) Não

 

Observações:

Este documento deve ser assinado pelo servidor responsável pelo
preenchimento.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Mota Gurgel do Amaral,
Contador, em 19/11/2018, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0488541 e o código CRC 6505CD04.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0488541
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  __ SIAFI2018-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  22/11/18  10:33                                      USUARIO : CAMILA         

  DATA EMISSAO      : 19Nov18 TIPO OB: 11 M06990F3     NUMERO  : 2018OB809301   

  UG/GESTAO EMITENTE: 153045 / 15224 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA            

              BANCO : 001    AGENCIA : 3653     CONTA CORRENTE : 997380632      

  FAVORECIDO        : 04228626/0001-00 - ISM GOMES DE MATTOS EIRELI             

              BANCO : 237    AGENCIA : 0454     CONTA CORRENTE : 600008         

  DOCUMENTO ORIGEM  : 153045/15224/2018NP002940   SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP     

  NUMERO BANCARIO   : 006289462-5              PROCESSO : 67773/2018-34         

                                                  VALOR :             121.166,32

                                                                                

  IDENT. TRANSFER.  :                                                           

  OBSERVACAO                                          DATA SAQUE BACEN: 20/11/18

  PAGAMENTO DA NF.9754, REF. AOS PROCESSOS 11541/16-60  E 67773/2018-34.        

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                    CONTINUA ...

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                

                                                                                

  __ SIAFI2018-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)_______________

  22/11/18  10:33                                      USUARIO : CAMILA         

  DATA EMISSAO            : 19Nov18                    NUMERO  : 2018OB809301   

  UG/GESTAO EMITENTE      : 153045 / 15224  QUITADA CONFORME INSTRUCAO NORMATIVA

                                            STN 04 DE 13/AGO/2002.              

                                                                                

  BANCO/AGENCIA FAVORECIDO: 237 / 0454 - BRADESCO                               

  ASS. ORDENADOR DESPESA  : 511.534.593-53  DATA: 19Nov18  HORA: 12:51          

  ASS. GESTOR FINANCEIRO  : 036.060.353-06  DATA: 19Nov18  HORA: 14:19          

  REMESSA DAS ASSINATURAS : 02430           DATA: 20Nov18  HORA: 08:00          

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 83654305334 -  MARCIO            UG : 153045   19Nov18   11:50  

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF7=VOLTA PF12=RETORNA                          
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Memorando nº 4294/2018/DIEF_CCF/CCF_PROPLAD/PROPLAD/REITORIA

Ao(À) Sr(a). Felipe Teixeira Lourenço

  

Assunto: Anexação e arquivamento.

 

1. Encaminha-se processo 23067.067773/2018-34 para anexação ao
processo 11571/16-60 conforme Nota de Empenho 0479357, e arquivamento.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RUTH OLIVEIRA TARGINO
QUEIROZ, Diretor de Divisão, em 23/11/2018, às 14:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0496348 e o código CRC 755C1DA5.

Referência: Processo nº 23067.067773/2018-34 SEI nº 0496348
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